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INFORMEF RESPONDE - EFD-REINF - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - PERIODICIDADE DE ENTREGA 

- ANTECIPAÇÃO DE LUCROS - DISPOSIÇÕES 

 
 
 1. O que pode ser compreendido como antecipação de lucros isentos e como informar o pagamento 

na EFD-Reinf? 

 Resp.: De início, esclarecemos que não há previsão legal nesse sentido e a legislação não trata do caso 
de forma objetiva. 
 Ressaltamos, no entanto que o assunto em questão não visa explicar as disposições societárias acerca 
da matéria, mas é importante que o adiantamento seja convencionado em cláusula contratual ou em ata de 
reunião/assembleia. 
 A antecipação da distribuição de lucros/dividendos é compreendida pelo Fisco como a distribuição do 
lucro antes de 31.12.XX (ano civil) com base na escrita contábil prévia ao encerramento do período, o que é 
permitido no sistema jurídico desde que, ao final do período, o resultado “precariamente distribuído” seja menor 
ou igual ao lucro definitivo, retratado no encerramento do resultado do exercício, conforme disciplinado no 
Acórdão CARF n° 2202-001.862. 
 Em outro entendimento do Fisco, voltado às contribuições previdenciárias dos sócios, quando existe um 
balanço parcial demonstrando que o pagamento é efetivamente a distribuição lucro apurado do próprio período, 
tal pagamento não é “antecipação do resultado”, mas, sim, o próprio resultado (parcial) positivo (lucro) apurado, 
que está sendo distribuído. Com base no item 7.3 do relatório da SC Disit/SRRF09 n° 196/2012. 
 Na legislação do imposto de renda, observa-se que o lucro pago devidamente apurado e demonstrado 
na contabilidade (por meio de balanço) é isento. Para o beneficiário pessoa física, as antecipações são isentas 
do IR quando: 
 

 - forem acima do lucro contábil do período, mas estiverem acobertadas por lucros acumulados 
ou reservas de lucros de exercícios anteriores capazes de absorver o valor que excede ao valor apurado 
na escrituração contábil; ou  
 - nos casos autorizados pela legislação tributária (lucro presumido, arbitrado ou simples 
nacional e MEI), quando pagar o lucro dentro do limite do cálculo fiscal.  

 
 Ademais, é preciso observar que os adiantamentos de lucros e a distribuição desses lucros são operações 
distintas, pois no primeiro há incerteza em relação ao fato de o valor pago ao beneficiário se concretizar no 
término do exercício. 
 No que diz respeito a legislação do Imposto de Renda, é possível garantir a isenção do IRRF/IRPF mesmo 
na antecipação de lucros, o que fará com que a fonte pagadora já possa reconhecer na EFD-Reinf o rendimento 
pago com isenção no R-4010 para o beneficiário pessoa física no código de natureza 12001, observada as 
orientações contidas no Manual da EFD-Reinf, versão 2.1.2.1. 
 Em se tratando de lucros isentos, o prazo para apresentar essas informações na EFD-Reinf foi alterado 
para o dia 15 do segundo mês subsequente ao trimestre correspondente, considerando a mesma regra de 
prorrogação do prazo para dias não úteis, de acordo com a nova redação da Instrução Normativa RFB nº 
2.043/2021, art. 6º, §3º. 
 No entanto, quando o valor adiantado não encontrar nenhum respaldo na contabilidade ou na matéria 
tributária para ser definitivamente tratado como rendimento isento no IRPF, ou seja, não se evidenciar lucro ao 
término do exercício, resta a tributação. 
 
 2. Como informar o pagamento de Lucros às pessoas físicas que estejam efetivamente evidenciados 

na escrituração contábil? 

 Resp.: Neste caso, informa-se o pagamento de lucro/dividendo no registro R-4010 (beneficiário pessoa 

física), no campo de “valor do rendimento bruto”, com o código de natureza 12001. 

 Já os campos de bases de cálculo e respectivos tributos que se localizam no grupo “retenções” não 

devem ser preenchidos. 

 Também não é obrigatório o preenchimento do grupo de informações “Rendimentos isentos ou não 

tributáveis” uma vez que ele foi criado para atender a situações em que a natureza de rendimentos, por si só, 

não define uma isenção ou não tributação, como por exemplo, parcela isenta 65 anos, cuja isenção se limita a 

uma parcela do rendimento total tributável, conforme determina o Manual da EFD-Reinf, versão 2.1.2.1. 

 A indicação de declarar o lucro no mês do pagamento (independentemente do mês do registro contábil 

da distribuição no passivo) pode ser confirmada no Manual da EFD-Reinf, versão 2.1.2.1. 

 A respeito do prazo, as informações sobre lucros isentos do imposto de renda devem ser declaradas na 

EFD-Reinf no dia 15 do segundo mês subsequente ao correspondente trimestre, considerando a mesma regra 

de prorrogação do prazo para dias não úteis, de acordo com a nova redação da Instrução Normativa RFB nº 

2.043/2021, art. 6º, §3º. 
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 Por exemplo, lucro pago ao sócio em março de 2024, com a nova regra, terá que ser informado na 
EFD-Reinf até dia 15.05.2024, dado que o dia 15 deste mês é feriado. 
 

Período do pagamento do rendimento isento Prazo 

Outubro/Novembro/Dezembro de 2023 15.02.2024 

Janeiro/Fevereiro/Março de 2024 15.05.2024 

 
 Por se tratar de lucros/dividendos isentos de tributação, não há geração de DARF a ser recolhido sobre 
estes rendimentos com a transmissão das informações da EFD-Reinf para a DCTFWeb. 
 
 3. Como informar o pagamento à pessoa física de rendimento excedente (quando o lucro 

antecipado não é comprovado)? 

 Resp.: Qualquer valor que não atenda aos critérios para ser considerado isento, deve ser tratado como 
rendimento tributável e essa informação será necessariamente declarada na EFD-Reinf, salvo na hipótese de ser 
tributado pelo IRRF e INSS e informada no eSocial como remuneração de trabalho/serviço. 
 Entretanto, para identificar o código de natureza adequado e o evento (R-4010 ou R-4040) para a 
tributação dos valores pagos aos beneficiários pessoas físicas, é preciso lembrar que o tratamento do imposto 
de renda se altera de acordo com o regime tributário da empresa que realiza a antecipação dos 
lucros/dividendos sujeitos ao imposto de renda, em que temos: 
 

 - Tabela Progressiva (natureza de antecipação do devido): para os valores pagos por Lucro 
Presumido, Simples Nacional e MEI à Pessoa Física; ou 
 - Alíquota de 35% (natureza exclusiva na fonte): para os valores pagos por Lucro Real e Lucro 
Arbitrado à Pessoa Física. 

 
 Dessa forma, há necessidade de utilizar códigos de natureza adequados à cada forma de tributação, 
assim como o evento correspondente, em que, analisando a Tabela I do Leiaute da EFD-Reinf, versão 2.1.2, 
sugere-se o código 19009 quando da tributação exclusiva na fonte, a alíquota de 35%, o qual unicamente deve 
ser informado no evento R-4040. 
 Nas hipóteses em que o valor excedente ao lucro for tratado como pró-labore, o rendimento deverá ser 
colocado no e-Social e não na EFD-Reinf. 
Todavia, cabe ressaltar que esta é apenas uma linha de interpretação, uma vez que não há especificação pela 
RFB quanto ao código adequado para a situação de pagamento de lucros excedentes com tributação pela tabela 
progressiva, sendo sugerida consulta ao fisco para maior segurança jurídica., nos termos dos art. 18 e 33 da 
Instrução Normativa RFB nº 2.058/2021. 
 Salientamos ainda que, no caso de utilizar os códigos de beneficiário não identificado, no evento R-
4040, não são informados os CPF/CNPJ do “beneficiário” do rendimento. Com isso, é possível que a informação 
não seja objeto de cruzamento automático/imediato com a DIRPF do sócio pelo sistema da RFB, mas a 
informação estaria disponível para análise por parte do auditor fiscal e eventual fiscalização/malha do 
contribuinte. 
 
 Este é o parecer, nos termos da legislação vigente, salvo melhor juízo.  
 
 
INFRRM012024 
BOIR7051---WIN 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA - DIRPF - 

EXERCÍCIO  2024 - ANO-CALENDÁRIO 2023 - NORMAS - PROCEDIMENTOS 

 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.178, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 

2.178/2024, estabelece as regras para a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Física, referente ao exercício de 2024, ano-calendário de 2023, pela pessoa física residente 

no Brasil, que destacamos: 
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 Obrigatoriedade 
 Está obrigada a apresentar a DAA, referente ao exercício de 2024, a pessoa física residente no Brasil 
que, dentre outras hipóteses, no ano-calendário de 2023 que: 
 - recebeu rendimentos tributáveis, sujeitos ao ajuste na declaração, cuja soma foi superior a R$ 
30.639,90; 
 - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi 
superior a R$ 200.000,00; 
 - relativamente à atividade rural: obteve receita bruta em valor superior a R$ 153.199,50; ou 
 pretenda compensar, no ano-calendário de 2023 ou posteriores, prejuízos de anos-calendário 
anteriores ou do próprio ano-calendário de 2023. 
 - teve, em 31.12.2023, a posse ou propriedade de bens ou direitos, inclusive terra nua, em valor 
superior a R$ 800.000,00; 
 - optou pela isenção do IR incidente sobre o ganho de capital auferido na venda de imóveis 
residenciais, caso o produto da venda tenha sido utilizado na aquisição de imóveis residenciais localizados 
no País, no prazo de 180 dias, contado da celebração do contrato de venda; 
 - teve, em 31.12.2023, a titularidade de trust ou outros contratos similares a este, regidos por lei 
estrangeira. Importante destacar que, em relação à obrigatoriedade, tivemos a atualização dos limites para 
entrega da declaração. 
 O limite para rendimentos tributáveis passou de R$ 28.559,70 para R$ 30.639,90. 
 O teto para rendimentos isentos e não tributáveis também passou de R$ 40.000,00 para R$ 
200.000,00 e o limite de obrigatoriedade para bens passou de R$ 300.000,00 para R$ 800.000,00. 
 Da dispensada da apresentação da Declaração de Ajuste Anual a pessoa física: 
 - bens comuns tenham sido declarados pelo outro cônjuge ou companheiro, na constância do 
casamento ou da união estável, em valor não superior a R$ 800.000,00; 
 - dependente em DAA apresentada por outra pessoa física, na qual tenham sido informados seus 
rendimentos, bens e direitos, caso os possua. 
 Ressaltamos que é vedado a um mesmo contribuinte constar simultaneamente em mais de uma DAA, 
seja como titular ou dependente, exceto nos casos de alteração na relação de dependência no ano-
calendário de 2023. 
 Opção pelo Desconto Simplificado 
 O contribuinte poderá optar pelo desconto simplificado, que corresponde à dedução de 20% do valor 
dos rendimentos tributáveis na DAA, limitado a R$ 16.754,34, observadas as regras legais vigentes. 
 Da Elaboração da Declaração de Ajuste Anual, exclusivamente: 
 - por meio do Programa Gerador da Declaração (PGD) relativo ao exercício de 2024, disponível no 
site da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço 
https://www.gov.br/receitafederal ; ou 
 - mediante acesso ao "Meu Imposto de Renda", que está disponível: no site da RFB na Internet, no 
endereço eletrônico informado no https://www.gov.br/receitafederal ; e em aplicativos da RFB para 
dispositivos móveis, tais como tablets e smartphones. 
 Prazo e Meios Disponíveis para a Apresentação: 
 A DAA deve ser apresentada de 15.3.2024 a 31.5.2024, pela Internet, mediante a utilização do PGD 
ou "Meu Imposto de Renda”. 
 Para os contribuintes cujos rendimentos, no ano de 2023, tenham sido superiores a R$ 5.000.000,00, 
a transmissão da DAA ficará condicionada à utilização de certificado digital ou autenticação por meio do 
portal gov.br, com identidade digital móvel ouro ou prata. 
 A pessoa física que constatar a ocorrência de erros, omissões ou inexatidões em DAA já entregue 
poderá apresentar declaração retificadora pela Internet ou em mídia removível, às unidades da RFB, durante 
o horário de expediente, se realizada depois do prazo previsto Declaração de Ajuste Anual pré-preenchida. 
 Ao optar pela declaração pré-preenchida, diversas informações, tais como: rendimentos, deduções, 
bens e direitos e dívidas e ônus reais, poderão ser trazidas automaticamente, a depender das informações 
prestadas em outras obrigações acessórias pelas fontes pagadoras e/ou beneficiários. Destacamos que a 
verificação da correção de todos os dados pré-preenchidos é de responsabilidade do contribuinte, o qual 
deve realizar as alterações, inclusões e exclusões das informações necessárias, se for o caso. 
 Multa por Atraso na Entrega ou pela Não Apresentação 
 A entrega da declaração depois do prazo previsto ou a sua não apresentação, se obrigatória, sujeita 
o contribuinte à multa de 1% ao mês-calendário ou fração de atraso, lançada de ofício e calculada sobre o 
total do imposto devido nela apurado, ainda que integralmente pago. 
 Penalidade: 
 - valor mínimo de R$ 165,74 e valor máximo correspondente a 20% do Imposto devido; e 

 - por termo inicial, o 1º dia subsequente ao término do período fixado para a entrega da DAA e, por 

termo final, o mês em que a declaração foi entregue ou, caso não tenha sido entregue, a data do lançamento 

de ofício. 
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 Do Pagamento do Imposto 
 O saldo do imposto poderá ser pago em até 8 quotas mensais e sucessivas, observadas as seguintes 
condições: 
 - nenhuma quota deve ser inferior a R$ 50,00; 
 - o imposto de valor inferior a R$ 100,00 deve ser pago em quota única; 
 - a 1ª quota ou quota única deve ser paga até 31.5.2024; e 
 - as demais quotas devem ser pagas até o último dia útil de cada mês, acrescidas de juros equivalentes 
à taxa referencial Selic acumulada mensalmente, calculados a partir da data prevista para a apresentação 
da declaração até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no mês do pagamento. 
 Prorrogações 
 Em caráter excepcional, a DAA prorrogada até 31.5.2024, o prazo para a apresentação das seguintes 
declarações: 
 - Declaração Final de Espólio 
 - Declaração de Saída Definitiva do País 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 

 
Dispõe sobre a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 
referente ao exercício de 2024, ano-calendário de 2023, pela pessoa física residente no Brasil, e altera 
as Instruções Normativas SRF nº 81, de 11 de outubro de 2001, e nº 208, de 27 de setembro de 2002, 
para prorrogar prazos relativos à apresentação de declarações e ao recolhimento de créditos tributários 
apurados, relativamente ao exercício de 2024, ano-calendário de 2023. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 88 da Lei nº 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, no caput do art. 7º e nos arts. 10, 14 e 25 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, no 
art. 27 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e 
nos arts. 8º a 14 da Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023, 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 
 Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece normas e procedimentos para a apresentação da Declaração 
de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física referente ao exercício de 2024, ano-calendário de 
2023, pela pessoa física residente no Brasil.  
 

CAPÍTULO II 

DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO 

 
 Art. 2º Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual referente ao exercício de 2024 a pessoa 
física residente no Brasil que, no ano-calendário de 2023: 
 I - recebeu rendimentos tributáveis, sujeitos ao ajuste na declaração, cuja soma foi superior a R$ 
30.639,90 (trinta mil, seiscentos e trinta e nove reais e noventa centavos); 
 II - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi 

superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

 III - obteve, em qualquer mês, ganho de capital na alienação de bens ou direitos sujeito à incidência do 

Imposto; 

 IV - realizou operações de alienação em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas: 

 a) cuja soma foi superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); ou 
 b) com apuração de ganhos líquidos sujeitas à incidência do imposto; 

 V - relativamente à atividade rural: 

 a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 153.199,50 (cento e cinquenta e três mil, cento e noventa 

e nove reais e cinquenta centavos); ou 

 b) pretenda compensar, no ano-calendário de 2023 ou posteriores, prejuízos de anos-calendário 

anteriores ou do próprio ano-calendário de 2023; 

 VI - teve, em 31 de dezembro, a posse ou a propriedade de bens ou direitos, inclusive terra nua, de 

valor total superior a R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais); 

 VII - passou à condição de residente no Brasil em qualquer mês e nessa condição encontrava-se em 31 

de dezembro; 
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 VIII - optou pela isenção do Imposto sobre a Renda incidente sobre o ganho de capital auferido na venda 
de imóveis residenciais, caso o produto da venda seja aplicado na aquisição de imóveis residenciais localizados 
no País, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da celebração do contrato de venda, nos termos do art. 
39 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; 
 IX - optou por declarar os bens, direitos e obrigações detidos pela entidade controlada, direta ou indireta, 
no exterior como se fossem detidos diretamente pela pessoa física, nos termos do Regime de Transparência 
Fiscal de Entidade Controlada estabelecido no art. 8º da Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023; 
 X - teve, em 31 de dezembro, a titularidade de trust e demais contratos regidos por lei estrangeira com 
características similares a este, nos termos dos arts. 10 a 13 da Lei nº 14.754, de 2023; ou 
 XI - optou pela atualização a valor de mercado de bens e direitos no exterior, nos termos do art. 14 da 
Lei nº 14.754, de 2023. 
 § 1º Fica dispensada de apresentar a Declaração de Ajuste Anual a pessoa física que se enquadrar: 
 I - apenas na hipótese prevista no inciso VI do caput, cujos bens comuns, na constância da sociedade 
conjugal ou da união estável, tenham sido declarados pelo outro cônjuge ou companheiro, desde que o valor 
total dos seus bens privativos não exceda R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais); e 
 II - em pelo menos uma das hipóteses previstas nos incisos I a XI do caput, caso conste como dependente 
em Declaração de Ajuste Anual apresentada por outra pessoa física, na qual tenham sido informados seus 
rendimentos, bens e direitos, caso os possua.  
 § 2º A pessoa física, ainda que desobrigada, pode apresentar a Declaração de Ajuste Anual, observado 
o disposto no § 3º. 
 § 3º É vedado a um mesmo contribuinte constar simultaneamente em mais de uma Declaração de Ajuste 
Anual, seja como titular ou dependente, exceto nos casos de alteração na relação de dependência no ano-
calendário de 2023. 
 

CAPÍTULO III 

DA OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO 

 
 Art. 3º A pessoa física pode optar pelo desconto simplificado, correspondente à dedução de 20% (vinte 
por cento) do valor dos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, limitado a R$ 16.754,34 
(dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), observado o disposto nesta 
Instrução Normativa. 
 § 1º A opção prevista no caput implica a substituição de todas as deduções admitidas na legislação 
tributária. 
 § 2º O valor utilizado a título do desconto simplificado a que se refere o caput não justifica variação 
patrimonial e será considerado rendimento consumido.  
 

CAPÍTULO IV 

DA FORMA DE ELABORAÇÃO 

 
 Art. 4º A Declaração de Ajuste Anual deve ser elaborada, exclusivamente: 
 I - com a utilização de computador, por meio do Programa Gerador da Declaração - PGD relativo ao 
exercício de 2024, disponível no site da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB na Internet, no 
endereço <https://www.gov.br/receitafederal>; ou 
 II - mediante acesso ao "Meu Imposto de Renda", observado o disposto no art. 5º, disponível: 
 a) no site da RFB na Internet, no endereço eletrônico informado no inciso I; e 

 b) em aplicativos da RFB para dispositivos móveis, tais como tablets e smartphones. 

 § 1º O acesso referido no inciso II do caput será realizado mediante autenticação por meio do portal 

único gov.br, com Identidade Digital Ouro ou Prata. 

 § 2º Os aplicativos da RFB referidos na alínea "b" do inciso II do caput encontram-se disponíveis nas 

lojas de aplicativos Google Play, para o sistema operacional Android, ou App Store, para o sistema operacional 

iOS. 

 
CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES à UTILIZAÇÃO DO "Meu Imposto de Renda" 

 
 Art. 5º Ficam vedados o preenchimento e a apresentação da Declaração de Ajuste Anual por meio do 

"Meu Imposto de Renda", previsto no inciso II do caput do art. 4º, na hipótese de o declarante ou o seu 

dependente informado na declaração, no ano-calendário de 2023: 

 I - ter recebido rendimentos do exterior; 

 II - ter auferido os seguintes rendimentos sujeitos à tributação exclusiva ou definitiva: 

 a) ganhos de capital na alienação de bens ou direitos; 
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 b) ganhos de capital na alienação de bens, direitos e aplicações financeiras adquiridos em moeda 
estrangeira; 
 c) ganhos de capital na alienação de moeda estrangeira mantida em espécie; ou 
 d) ganhos líquidos em operações de renda variável realizadas em bolsa de valores, de mercadorias, de 
futuros e assemelhadas, exceto no caso de operações no mercado à vista de ações e com fundos de investimento 
imobiliário ou fundos de investimento em cadeias agroindustriais; 
 III - ter auferido os seguintes rendimentos isentos e não tributáveis: 
 a) relativos à parcela isenta correspondente à atividade rural; 
 b) relativos à recuperação de prejuízos em operações de renda variável realizadas em bolsa de valores, 
mercadorias, de futuros e assemelhados, exceto no caso de operações no mercado à vista de ações e com 
fundos de investimento imobiliário ou fundos de investimento em cadeias agroindustriais; 
 c) correspondentes ao lucro na venda de imóvel residencial para aquisição de outro imóvel residencial; 
ou 
 d) correspondentes ao lucro na alienação de imóvel residencial adquirido após o ano de 1969; ou 
 IV - ter-se sujeitado: 
 a) ao imposto pago no exterior ou ao recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF de 
que tratam os §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004; ou 
 b) ao preenchimento dos demonstrativos referentes à atividade rural, ao ganho de capital ou à renda 
variável, exceto, neste último caso, no caso de operações no mercado à vista de ações e com fundos de 
investimento imobiliário ou fundos de investimento em cadeias agroindustriais. 
 

CAPÍTULO VI 

DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL PRÉ-PREENCHIDA 

 
 Art. 6º O contribuinte poderá utilizar os dados da Declaração de Ajuste Anual Pré-Preenchida para a 
elaboração de uma nova Declaração de Ajuste Anual. 
 § 1º Para fins do disposto no caput, no momento da criação da nova declaração, serão consideradas 
as informações relativas ao contribuinte referentes ao exercício de 2024, ano-calendário de 2023, recebidas 
pela RFB por meio, dentre outros: 
 I - da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf; 
 II - da Declaração de Serviços Médicos e de Saúde - Dmed; 
 III - da Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias - Dimob; 
 IV - do Sistema de Recolhimento Mensal Obrigatório - Carnê-Leão; 
 V - da e-Financeira; 
 VI - da Declaração sobre Operações Imobiliárias - DOI; 
 VII - da Declaração de Benefícios Fiscais - DBF; 
 VIII - das informações relativas às operações realizadas com criptoativos a que se refere a Instrução 
Normativa RFB nº 1.888, de 3 de maio de 2019; ou 
 IX - de informações obtidas por meio de convênios entre a RFB e entidades públicas ou privadas. 
 § 2º A Declaração de Ajuste Anual Pré-Preenchida contém algumas informações relativas a rendimentos, 
deduções, bens e direitos e dívidas e ônus reais, e poderá ser obtida por meio de autenticação no portal único 
gov.br, com Identidade Digital Ouro ou Prata: 
 I - do contribuinte; 
 II - do representante do contribuinte com procuração RFB ou procuração eletrônica, nos termos da 
Instrução Normativa RFB nº 2.066, de 24 de fevereiro de 2022; ou 
 III - de pessoa física autorizada nos termos do art. 14. 
 § 3º A verificação da correção de todos os dados pré-preenchidos na Declaração de Ajuste Anual é de 
responsabilidade do contribuinte, o qual deve realizar as alterações, inclusões e exclusões das informações 
necessárias, se for o caso. 
 

CAPÍTULO VII 

DO PRAZO E DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A APRESENTAÇÃO 

 
 Art. 7º A Declaração de Ajuste Anual deve ser apresentada no período de 15 de março a 31 de maio 
de 2024, pela Internet, mediante a utilização: 
 I - do PGD, nos termos do inciso I do caput do art. 4º; ou 
 II - do "Meu Imposto de Renda" nos termos do inciso II do caput do art. 4º. 
 § 1º O serviço de recepção da Declaração de Ajuste Anual será interrompido às 23h59min59s (vinte e 
três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do último dia do prazo 
estabelecido no caput. 
 § 2º A comprovação da apresentação da Declaração de Ajuste Anual é feita por meio de recibo 
disponibilizado depois da transmissão, cuja impressão fica a cargo do contribuinte. 
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 § 3º Deve transmitir a Declaração de Ajuste Anual, com a utilização de certificado digital ou por meio 
de autenticação no portal único gov.br, com Identidade Digital Ouro ou Prata, o contribuinte que elaborar a 
declaração, respectivamente, nos termos do inciso I ou II do caput do art. 4º, e que no ano-calendário de 2023: 
 I - tenha recebido rendimentos: 
 a) tributáveis sujeitos ao ajuste anual, cuja soma foi superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 
 b) isentos e não tributáveis, cuja soma foi superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); ou 
 c) sujeitos à tributação exclusiva ou definitiva, cuja soma foi superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais); ou 
 II - tenha realizado pagamentos de rendimentos a pessoas físicas ou jurídicas cuja soma foi superior a 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em cada caso ou no total. 
 § 4º A Declaração de Ajuste Anual relativa a espólio, independentemente de ser inicial ou intermediária, 
ou a Declaração Final de Espólio que se enquadrem nas hipóteses previstas no § 3º devem ser apresentadas, 
em mídia removível, a uma unidade da RFB, durante o horário de expediente, sem a necessidade de utilização 
de certificado digital. 
 § 5º O disposto no § 4º não se aplica à Declaração de Ajuste Anual elaborada nos termos do inciso II 
do caput do art. 4º. 
 § 6º A transmissão da Declaração de Ajuste Anual elaborada por meio do PGD pode ser feita, também, 
com utilização do programa de transmissão Receitanet, disponível no site da RFB, no endereço eletrônico 
informado no inciso I do caput do art. 4º. 
 Art. 8º A apresentação da Declaração de Ajuste Anual depois do prazo previsto no caput do art. 7º deve 
ser realizada: 
 I - pela Internet, mediante a utilização dos meios referidos no art. 4º; ou 
 II - em mídia removível, às unidades da RFB, durante o horário de expediente. 
 Parágrafo único. A transmissão da Declaração de Ajuste Anual elaborada mediante utilização do PGD 
depois do prazo previsto no caput do art. 7º pode ser feita, também, com utilização do programa de transmissão 
Receitanet, disponível no site da RFB, no endereço eletrônico informado no inciso I do caput do art. 4º. 
 

CAPÍTULO VIII 

DA RETIFICAÇÃO 

 
 Art. 9º A pessoa física que constatar a ocorrência de erros, omissões ou inexatidões em Declaração de 

Ajuste Anual já entregue poderá apresentar declaração retificadora: 

 I - pela Internet, nos termos do art. 4º; ou 

 II - em mídia removível, às unidades da RFB, durante o horário de expediente, se realizada depois do 

prazo previsto no caput do art. 7º. 

 § 1º A Declaração de Ajuste Anual retificadora tem a mesma natureza da declaração originariamente 

apresentada e a substitui integralmente, e deve conter todas as informações anteriormente declaradas com as 

alterações e exclusões necessárias, bem como as informações adicionais, se for o caso. 

 § 2º Para a elaboração e a transmissão de Declaração de Ajuste Anual retificadora deve ser informado 

o número constante no recibo de entrega da última declaração apresentada, relativa ao mesmo ano-calendário. 

 § 3º Depois do prazo previsto no caput do art. 7º, não é admitida a retificação que tenha por objeto a 

troca de opção por outra forma de tributação. 

 § 4º A transmissão da Declaração de Ajuste Anual retificadora elaborada mediante utilização do PGD 

pode ser feita, também, com utilização do programa de transmissão Receitanet, disponível no site da RFB, no 

endereço eletrônico informado no inciso I do caput do art. 4º. 

 § 5º Nas hipóteses de redução de débitos já inscritos em Dívida Ativa da União ou de redução de débitos 

objeto de pedido de parcelamento deferido, a retificação da declaração será admitida somente após autorização 

administrativa, desde que haja prova inequívoca da ocorrência de erro no preenchimento da declaração e 

enquanto não extinto o crédito tributário. 

 
CAPÍTULO IX 

DA MULTA POR ATRASO NA ENTREGA OU PELA NÃO APRESENTAÇÃO 

 
 Art. 10. A entrega da Declaração de Ajuste Anual depois do prazo previsto no caput do art. 7º ou a sua 

não apresentação, se obrigatória, sujeita o contribuinte à multa de 1% (um por cento) ao mês-calendário ou 

fração de atraso, lançada de ofício e calculada sobre o total do imposto devido nela apurado, ainda que 

integralmente pago. 

 § 1º A multa de que trata este artigo: 

 I - terá valor mínimo de R$ 165,74 (cento e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) e valor 

máximo correspondente a 20% (vinte por cento) do Imposto sobre a Renda devido; e 
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 II - terá, por termo inicial, o 1º (primeiro) dia subsequente ao término do período fixado para a entrega 
da Declaração de Ajuste Anual e, por termo final, o mês em que a declaração foi entregue ou, caso não tenha 
sido entregue, a data do lançamento de ofício. 
 § 2º No caso de contribuinte com direito a restituição apurada na Declaração de Ajuste Anual, será 
deduzido do valor desta o valor da multa por atraso na entrega, não paga dentro do prazo de vencimento 
estabelecido na notificação de lançamento emitida pelo PGD ou pelo "Meu Imposto de Renda", referidos nos 
incisos I e II do caput do art. 4º, respectivamente, incluídos os acréscimos legais decorrentes do não pagamento. 
 § 3º A multa mínima a que se refere o inciso I do § 1º será aplicada, inclusive, no caso de Declaração 
de Ajuste Anual da qual não resulte imposto devido.  
 

CAPÍTULO X 

DA DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS E DE DÍVIDAS E ÔNUS REAIS 

 
 Art. 11. A pessoa física sujeita à apresentação da Declaração de Ajuste Anual deve nela relacionar os 
bens e direitos que, no Brasil ou no exterior, constituíram, em 31 de dezembro de 2022 e em 31 de dezembro 
de 2023, seu patrimônio e o de seus dependentes relacionados na declaração, e os bens e direitos adquiridos 
e alienados no decorrer do ano-calendário de 2023. 
 § 1º Devem ser informados, também, as dívidas e os ônus reais existentes em 31 de dezembro de 2022 
e em 31 de dezembro de 2023, em nome do declarante e dos seus dependentes relacionados na declaração, e 
as dívidas e os ônus constituídos ou extintos no decorrer do ano-calendário de 2023. 
 § 2º Os bens e direitos objeto de trust, bem como dos demais contratos regidos por lei estrangeira com 
caraterísticas similares, devem ser informados pelo custo de aquisição. 
 § 3º Fica dispensada a inclusão, na Declaração de Ajuste Anual referente ao exercício de 2024, os 
seguintes bens ou valores existentes em 31 de dezembro de 2023: 
 I - saldos de contas correntes bancárias e demais aplicações financeiras cujo valor unitário não exceda 
R$ 140,00 (cento e quarenta reais); 
 II - bens móveis e direitos cujo valor unitário de aquisição seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
exceto veículos automotores, embarcações e aeronaves; 
 III - conjunto de ações e quotas de uma mesma empresa, negociadas ou não em bolsa de valores, e o 
ouro ativo financeiro cujo valor de constituição ou de aquisição seja inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e 
 IV - dívidas e ônus reais cujo valor seja igual ou inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 

CAPÍTULO XI 

DO PAGAMENTO DO IMPOSTO 

 
 Art. 12. O saldo do imposto pode ser pago em até 8 (oito) quotas mensais e sucessivas, observado que: 
 I - nenhuma quota deve ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais); 
 II - o imposto de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais) deve ser pago em quota única; 
 III - a 1ª (primeira) quota ou quota única deve ser paga até o último dia do prazo previsto no caput do 
art. 7º; e 
 IV - as demais quotas devem ser pagas até o último dia útil de cada mês, acrescidas de juros equivalentes 
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic acumulada mensalmente, calculados 
a partir da data prevista para a apresentação da Declaração de Ajuste Anual até o mês anterior ao do 
pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento. 
 § 1º É facultado ao contribuinte: 
 I - antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do imposto ou das quotas, hipótese em que não será 
necessário apresentar Declaração de Ajuste Anual retificadora com a nova opção de pagamento; e 
 II - ampliar o número de quotas inicialmente previsto na Declaração de Ajuste Anual, até a data de 
vencimento da última quota pretendida, observado o disposto no caput, por intermédio: 
 a) da apresentação de declaração retificadora; ou 
 b) de alteração efetuada por meio do acesso ao "Meu Imposto de Renda" conforme as alíneas "a" e "b" 
do inciso II do caput do art. 4º. 
 § 2º O pagamento integral do imposto, ou de suas quotas, e de seus respectivos acréscimos legais pode 
ser efetuado mediante: 
 I - transferência eletrônica de fundos por meio de sistemas eletrônicos das instituições financeiras 
autorizadas pela RFB a operar com essa modalidade de arrecadação; 
 II - Documento de Arrecadação de Receitas Federais - Darf, em qualquer agência bancária integrante 
da rede arrecadadora de receitas federais, no caso de pagamento efetuado no Brasil; ou 
 III - débito automático em conta corrente bancária. 
 § 3º O débito automático a que se refere o inciso III do § 2º: 
 I - é permitido somente para Declaração de Ajuste Anual original ou retificadora apresentada: 
 a) até 10 de maio de 2024, para a quota única ou a partir da 1ª (primeira) quota; e 
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 b) entre 11 de maio de 2024 e o último dia do prazo previsto no caput do art. 7º, a partir da 2ª (segunda) 
quota; 
 II - é autorizado mediante a indicação dessa opção no PGD ou no "Meu Imposto de Renda", referidos 
nos incisos I e II do caput do art. 4º, respectivamente, e formalizado no recibo de entrega da Declaração de 
Ajuste Anual; 
 III - é automaticamente cancelado na hipótese de: 
 a) apresentação de Declaração de Ajuste Anual retificadora depois do prazo previsto no caput do art. 
7º; 
 b) envio de informações bancárias com dados inexatos; 
 c) o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF informado na Declaração de Ajuste Anual 
ser diferente daquele vinculado à conta corrente bancária; ou 
 d) os dados bancários informados na Declaração de Ajuste Anual se referirem a conta corrente do tipo 
não solidária; 
 IV - está sujeito a estorno, mediante solicitação da pessoa física titular da conta corrente, caso fique 
comprovada a existência de dolo, fraude ou simulação; e 
 V - pode ser incluído, cancelado ou modificado, depois da apresentação da Declaração de Ajuste Anual, 
com utilização do "Meu Imposto de Renda" de que trata o inciso II do caput do art. 4º: 
 a) até as 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), 
horário de Brasília, do dia 14 de cada mês, hipótese em que produzirá efeitos no próprio mês; e 
 b) depois do prazo a que se refere a alínea "a", hipótese em que produzirá efeitos no mês seguinte. 
 § 4º O saldo do imposto a pagar cujo valor for inferior a R$ 10,00 (dez reais) deve ser adicionado ao 
saldo do imposto a pagar relativo a exercícios subsequentes, até que o valor total a recolher seja igual ou 
superior à referida quantia, momento em que deve ser pago ou recolhido no prazo estabelecido para esse 
exercício. 
 § 5º A Coordenação-Geral de Arrecadação e de Direito Creditório - Codar pode editar normas 
complementares necessárias à regulamentação do pagamento por intermédio de débito automático em conta 
corrente bancária a que se refere o inciso III do § 2º. 
 Art. 13. A pessoa física que recebe rendimentos do trabalho assalariado de autarquias ou repartições 
do Governo brasileiro situadas no exterior pode efetuar o pagamento integral do imposto, ou de suas quotas, e 
dos respectivos acréscimos legais, mediante: 
 I - as formas previstas no § 2º do art. 12; ou 
 II - a remessa de ordem de pagamento com todos os dados exigidos no Darf, no respectivo valor em 
reais ou em moeda estrangeira, a favor da RFB, por meio do Banco do Brasil S.A., Gerência Regional de Apoio 
ao Comércio Exterior - Brasília-DF - Gecex - Brasília-DF, prefixo 1608-X. 
 

CAPÍTULO XII 

DA AUTORIZAÇÃO DE ACESSO 

 
 Art. 14. O contribuinte pode autorizar outra pessoa física a elaborar e transmitir a sua Declaração de 
Ajuste Anual, inclusive acessar os dados da Declaração de Ajuste Anual Pré-Preenchida de que trata o art. 6º. 
 § 1º As pessoas físicas autorizadora e autorizada devem possuir conta gov.br com Identidade Digital 
nos níveis Ouro ou Prata. 
 § 2º A autorização a que se refere o caput: 
 I - pode ser concedida somente a uma única pessoa física; 
 II - é válida por até 6 (seis) meses, e poderá ser renovada; 
 III - pode ser revogada a qualquer tempo; 

 IV - está disponível para as declarações de que tratam o inciso II do caput do art. 4º; e 

 V - permite acesso a todos os serviços relativos ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física - IRPF. 

 § 3º A pessoa física autorizada: 

 I - pode excluir a autorização; 

 II - não pode acumular mais do que 5 (cinco) autorizações válidas, nos termos do inciso II do § 2º; e 

 III - não pode substabelecer a autorização recebida. 

 
CAPÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 15. A Instrução Normativa SRF nº 81, de 11 de outubro de 2001, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 6º ............................................................ 
 ........................................................................ 
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 III - do trânsito em julgado, quando este ocorrer a partir de 1º de março do ano-calendário 
subsequente ao da decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados, 
observado o disposto no § 8º. 
 ........................................................................ 
 § 8º Na hipótese de o trânsito em julgado ocorrer nos meses de janeiro e fevereiro de anos-
calendário subsequentes ao ano-calendário imediatamente seguinte ao da decisão judicial da partilha, 
sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados, a Declaração Final de Espólio deve ser 
apresentada até o último dia útil do mês de abril do mesmo ano-calendário do trânsito em julgado. 
 § 9º O prazo para a apresentação da declaração de que tratam o caput e o § 8º, originalmente 
fixado para até 30 de abril de 2024, fica prorrogado para até 31 de maio de 2024." (NR) 

 
 Art. 16. A Instrução Normativa SRF nº 208, de 27 de setembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 9º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 § 15. O prazo para a apresentação da declaração e para o recolhimento do imposto e dos 
demais créditos tributários de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do caput, originalmente fixado 
para até 30 de abril de 2024, fica prorrogado para até 31 de maio de 2024." (NR) 
 
 "Art. 11. .......................................................... 
 ....................................................................... 

 § 7º O prazo para a apresentação da declaração e para o recolhimento do imposto e dos 

demais créditos tributários de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do caput, originalmente fixado 

para até 30 de abril de 2024, fica prorrogado para até 31 de maio de 2024." (NR) 

 

 Art. 17. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
 

(DOU, 07.03.2024) 
 
BOIR7054---WIN/INTER 
 
 
 

IR - PESSOA FÍSICA - TRIBUTAÇÃO DA RENDA AUFERIDA POR PESSOAS FÍSICAS RESIDENTES NO 

PAÍS COM DEPÓSITOS NÃO REMUNERADOS NO EXTERIOR - MOEDA ESTRANGEIRA MANTIDA 

EM ESPÉCIE - APLICAÇÕES FINANCEIRAS - ENTIDADES CONTROLADAS E TRUSTS NO EXTERIOR 

- DISPOSIÇÕES 

 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.180, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa nº 2.180/2024, 
dispõe, dentre outros, sobre a tributação da renda recebida do exterior, por pessoas físicas residentes no 
país. 
 Dentre as disposições, se destacam: 

 - a incidência do IRPF, pela pessoa física residente no país, sobre os rendimentos de aplicações 

financeiras e lucros e dividendos de entidades controladas no exterior; 

 - a não incidência do IRPF sobre a variação cambial, para os depósitos no exterior, desde que esses 

depósitos não sejam remunerados e sejam mantidos em instituição financeira no exterior e para moeda 

estrangeira mantida em espécie, até o limite de alienação de moeda no ano-calendário equivalente a US$ 

5.000,00. Ultrapassado o limite estabelecido, ficarão sujeitos integralmente à incidência do IRPF, os ganhos 

de variação cambial percebidos na alienação de moeda estrangeira em espécie; 

 - a incidência do IRPF sobre os rendimentos recebidos em aplicações financeiras no exterior, sujeitos à 

alíquota de 15%, não se aplicando nenhuma dedução da base de cálculo; 
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 - dedução do IRPF devido às pessoas físicas, que declararem rendimentos no país de origem dos 
rendimentos, quando estiver prevista a compensação em acordo, tratado ou convenção internacional, 
firmado com o país de origem dos rendimentos e quando houver reciprocidade de tratamento em relação 
aos rendimentos produzidos no país; 

 - a incidência do IRPF sobre os lucros e dividendos de entidades controladas no exterior. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
 

Dispõe sobre a tributação da renda auferida por pessoas físicas residentes no País com depósitos não 
remunerados no exterior, moeda estrangeira mantida em espécie, aplicações financeiras, entidades 
controladas e trusts no exterior, e sobre a opção pela atualização do valor dos bens e direitos no exterior, 
de que tratam os arts. 1º a 15 da Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º a 15 da Lei nº 14.754, de 
12 de dezembro de 2023, 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a tributação da renda auferida por pessoas físicas 
residentes no País com depósitos não remunerados no exterior, moeda estrangeira mantida em espécie, 
aplicações financeiras, entidades controladas e trusts no exterior, e sobre a opção pela atualização do valor dos 
bens e direitos no exterior, de que tratam os arts. 1º a 15 da Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023. 
 

CAPÍTULO II 

DA TRIBUTAÇÃO DA RENDA POR PESSOAS FÍSICAS RESIDENTES NO PAÍS COM DEPÓSITOS NÃO 

REMUNERADOS, MOEDA ESTRANGEIRA MANTIDA EM ESPÉCIE, APLICAÇÕES FINANCEIRAS, ENTIDADES 

CONTROLADAS E TRUSTS NO EXTERIOR 

 
Seção I 

Disposições gerais 

 
 Art. 2º Estão sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física - IRPF, pela pessoa física 
residente no País, os rendimentos de: 
 I - aplicações financeiras no exterior; e 
 II - lucros e dividendos de entidades controladas no exterior. 
 § 1º Os rendimentos de que trata este artigo deverão ser declarados pela pessoa física residente no País 
diretamente na Declaração de Ajuste Anual - DAA de forma separada dos demais rendimentos e dos ganhos de 
capital. 
 § 2º Os rendimentos de que trata o caput serão tributados na DAA à alíquota de 15% (quinze por cento) 
sobre a parcela anual desses rendimentos, hipótese em que não será aplicada nenhuma dedução da base de 
cálculo. 
 § 3º Na hipótese de bens e direitos no exterior possuídos em condomínio, cada condômino deverá 
cumprir suas obrigações tributárias em relação à parcela de que é titular. 
 § 4º Na impossibilidade de identificação do valor atribuído a cada titular de conta bancária ou de outro 
bem ou direito, o valor deverá ser distribuído igualmente entre os titulares. 
 § 5º Os ganhos de capital percebidos pela pessoa física residente no País na alienação, na baixa ou na 
liquidação de bens e direitos localizados no exterior que não constituam aplicações financeiras no exterior nos 
termos desta Instrução Normativa permanecem sujeitos às regras específicas de tributação previstas no art. 21 
da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, inclusive os ganhos na alienação de moeda estrangeira em espécie 
e os ganhos de variação cambial do capital aplicado em entidades controladas no exterior de que tratam os 
arts. 7º e 35. 
 

Seção II 

Da variação cambial de depósitos não remunerados no exterior 

 
 Art. 3º A variação cambial de depósitos de moeda estrangeira em conta corrente ou em cartão de débito 
ou crédito no exterior não ficará sujeita à incidência do IRPF, desde que esses depósitos: 
 I - não sejam remunerados; e 
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 II - sejam mantidos em instituição financeira no exterior reconhecida e autorizada a funcionar pela 
autoridade monetária do país em que estiver situada. 
 Parágrafo único. Também não está sujeita à incidência do IRPF a utilização, inclusive o saque em espécie, 
dos recursos financeiros do depósito em moeda estrangeira em conta corrente ou em cartão de débito ou crédito 
no exterior. 
 

Seção III 

Da variação cambial da moeda estrangeira mantida em espécie 

 
 Art. 4º A variação cambial de moeda estrangeira em espécie não ficará sujeita à incidência do IRPF até 
o limite de alienação de moeda no ano-calendário equivalente a US$ 5.000,00 (cinco mil dólares americanos). 
 Art. 5º Os valores isentos decorrentes da não incidência do IRPF sobre a variação cambial de moeda 
estrangeira em espécie de que trata o caput do art. 4º devem ser informados na ficha "Rendimentos Isentos e 
Não-Tributáveis da DAA". 
 Art. 6º Na ficha "Bens e Direitos da DAA", cada moeda estrangeira deve ser declarada pelo resultado 
da multiplicação da quantidade da moeda estrangeira em estoque pelo seu custo médio ponderado em reais. 
 Art. 7º Os ganhos de variação cambial percebidos na alienação de moeda estrangeira em espécie cujo 
valor de alienação exceder o limite previsto no art. 4º ficarão sujeitos integralmente à incidência do IRPF, de 
acordo com este artigo. 
 § 1º O ganho de variação cambial correspondente a cada alienação será a diferença positiva, em reais, 
entre o valor de alienação e o respectivo custo de aquisição. 
 § 2º O valor de alienação, quando expresso em moeda estrangeira, será convertido em moeda nacional 
na data da alienação pela cotação de fechamento da moeda estrangeira para venda, divulgada pelo Banco 
Central do Brasil - BCB, na data da alienação. 
 § 3º O custo de aquisição da moeda estrangeira mantida em espécie corresponderá ao valor do custo 
médio ponderado da moeda, resultado da divisão do valor total, em reais, pago nas aquisições pela quantidade 
de moeda estrangeira existente. 
 § 4º A cada aquisição ou alienação, serão ajustados os saldos em reais e a quantidade de moeda 
estrangeira remanescente, para efeito de cálculos posteriores do custo médio ponderado. 
 § 5º O custo de aquisição de moeda estrangeira em espécie adquirida em instituições autorizadas a 
operar no mercado de câmbio em reais será o valor efetivamente pago. 
 § 6º Quando da alienação, o custo de aquisição, em reais, da quantidade de moeda estrangeira 
alienada será o resultado da multiplicação do custo médio ponderado do estoque existente na data de cada 
alienação pela quantidade alienada. 
 § 7º O ganho de capital total será a soma dos ganhos apurados em cada alienação. 
 § 8º O ganho de capital percebido em decorrência da alienação de moeda estrangeira espécie sujeita-
se à incidência do imposto sobre a renda, na forma do art. 21 da Lei nº 8.981, de 1995, às seguintes alíquotas: 
 I - 15% (quinze por cento) sobre a parcela dos ganhos que não ultrapassar R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais); 
 II - 17,50% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e não ultrapassar R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
 III - 20% (vinte por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais) e não ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); e 
 IV - 22,50% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos ganhos que ultrapassar 
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 
 § 9º O cálculo e o pagamento do imposto devido sobre o ganho de capital na alienação de bens e 
direitos devem ser efetuados em separado dos demais rendimentos tributáveis recebidos no mês. 
 § 10. O imposto incidente sobre ganhos de capital não é compensável com o IRPF sujeito ao ajuste 
anual e informado na DAA. 
 

CAPÍTULO III 

DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS NO EXTERIOR 

 

Seção I 

Disposições gerais 

 
 Art. 8º Os rendimentos auferidos em aplicações financeiras no exterior pelas pessoas físicas residentes 
no País serão tributados de acordo com o disposto neste Capítulo. 
 Art. 9º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, consideram-se: 
 I - aplicações financeiras no exterior: quaisquer operações financeiras fora do País, incluídos, de forma 

exemplificativa, depósitos bancários remunerados, certificados de depósitos remunerados, contas-correntes com 

rendimentos, cotas de fundos de investimento (com exceção daqueles tratados como entidades controladas no 
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exterior), instrumentos financeiros, apólices de seguro cujo principal e cujos rendimentos sejam resgatáveis pelo 

segurado ou pelos seus beneficiários (com exceção daquelas tratadas como entidades controladas no exterior), 

certificados de investimento ou operações de capitalização, fundos de aposentadoria ou pensão, títulos de renda 

fixa e de renda variável, operações de crédito, inclusive mútuo de recursos financeiros, em que o devedor seja 

residente ou domiciliado no exterior, derivativos e participações societárias (com exceção daquelas tratadas 

como entidades controladas no exterior), incluindo os direitos de aquisição, tais como bônus de subscrição e 

opção de compra; e 

 II - rendimentos: remuneração produzida pelas aplicações financeiras no exterior, incluídos, de forma 
exemplificativa, variação cambial da moeda estrangeira em relação à moeda nacional, rendimentos em 
depósitos remunerados, juros, prêmios, comissões, ágio, deságio, participações nos lucros, dividendos e ganhos 
em negociações no mercado secundário, inclusive ganhos na venda de ações das entidades não controladas 
em bolsa de valores no exterior. 
 § 1º Os ativos virtuais e os arranjos financeiros com ativos virtuais, inclusive as carteiras digitais com 
rendimentos, que sejam a representação digital de outra aplicação financeira no exterior, ou cuja natureza ou 
características os enquadre nessa definição, também serão considerados como aplicações financeiras no exterior 
para fins do disposto nesta Instrução Normativa. 
 § 2º Os ativos virtuais e arranjos financeiros com ativos virtuais serão considerados localizados no 
exterior, independentemente do local do emissor do ativo virtual e do arranjo financeiro com ativo virtual, quando 
forem custodiados ou negociados por instituições localizadas no exterior. 
 § 3º Os rendimentos dos ativos virtuais e dos arranjos financeiros com ativos virtuais enquadrados como 
aplicações financeiras no exterior serão tributados de acordo com o disposto neste Capítulo. 
 § 4º Ressalvado o disposto no art. 16, serão consideradas aplicações financeiras, para fins do disposto 
nesta Instrução Normativa, as apólices de seguro cujo principal e cujos rendimentos sejam resgatáveis, de forma 
conjunta ou separada, pelo segurado ou por seus beneficiários. 
 Art. 10. Os rendimentos de aplicações financeiras no exterior ficarão sujeitos à incidência do IRPF à 
alíquota de 15% (quinze por cento), não se aplicando nenhuma dedução da base de cálculo, observado o 
disposto no art. 11. 
 Parágrafo único. Os rendimentos de aplicações financeiras de que trata o caput serão computados na 
DAA correspondente ao ano-calendário em que forem efetivamente percebidos pela pessoa física, pelo regime 
de caixa. 
 

Seção II 

Da compensação de perdas 

 
 Art. 11. A pessoa física residente no País poderá compensar as perdas realizadas em aplicações 
financeiras no exterior, quando devidamente comprovadas por documentação hábil e idônea, com rendimentos 
auferidos em aplicações financeiras no exterior no mesmo período de apuração. 
 § 1º Caso o valor das perdas, no período de apuração, supere o dos ganhos, a diferença poderá ser 
compensada com lucros e dividendos de entidades controladas no exterior, enquadradas ou não nas hipóteses 
previstas no art. 17, que tenham sido computados na DAA no mesmo período de apuração. 
 § 2º Caso no final do período de apuração haja acúmulo de perdas não compensadas, estas poderão 
ser compensadas com rendimentos de que trata o art. 2º em períodos de apuração posteriores. 
 § 3º As perdas poderão ser compensadas uma única vez, pelo seu valor nominal, sem correção ou 
atualização monetária ou de qualquer natureza. 
 

Seção III 

Do imposto pago no exterior 

 
 Art. 12. As pessoas físicas que declararem rendimentos de que trata este Capítulo poderão deduzir do 
IRPF devido o imposto sobre a renda pago no país de origem dos rendimentos, quando: 
 I - estiver prevista a compensação em acordo, tratado ou convenção internacionais firmado com o país 
de origem dos rendimentos, com a finalidade de evitar a dupla tributação; ou 
 II - houver reciprocidade de tratamento em relação aos rendimentos produzidos no País. 
 § 1º A dedução não poderá exceder a diferença entre o IRPF calculado com a inclusão do respectivo 
rendimento e o IRPF devido sem a sua inclusão. 
 § 2º O imposto pago no exterior sobre o rendimento de uma aplicação financeira não poderá ser 

utilizado para deduzir o IRPF incidente sobre o rendimento de outra aplicação financeira, ou sobre o lucro ou 

dividendo de uma entidade controlada. 

 § 3º O imposto pago no exterior será convertido de moeda estrangeira para moeda nacional, por meio 

da utilização da cotação de fechamento da moeda estrangeira divulgada para compra pelo BCB, para o dia do 

pagamento do imposto no exterior. 
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 § 4º Não poderá ser deduzido do IRPF devido o imposto sobre a renda pago no exterior passível de 
reembolso, restituição, ressarcimento ou compensação, sob qualquer forma, no exterior. 
 § 5º O imposto pago no exterior não deduzido no ano-calendário não poderá ser deduzido do IRPF 
devido em anos-calendário posteriores ou anteriores. 
 § 6º No caso da pessoa física residente no País que optar por declarar bens, direitos e obrigações detidos 
por entidade controlada no exterior conforme o regime de transparência fiscal previsto no art. 36 o imposto 
sobre a renda que for pago no exterior em nome da entidade controlada poderá ser deduzido, observados os 
requisitos previstos neste artigo. 
 § 7º O imposto pago no exterior sobre os rendimentos de que tratam os incisos I e II do caput do art. 2º 
não poderá ser deduzido do IRPF devido pela pessoa física residente no País sobre os demais rendimentos e 
ganhos de capital. 
 

CAPÍTULO IV 

DAS ENTIDADES CONTROLADAS NO EXTERIOR 

 

Seção I 

Disposições gerais 

 
 Art. 13. Os lucros e dividendos de entidades controladas no exterior ficarão sujeitos à incidência do IRPF 
de acordo com o disposto neste Capítulo. 
 Art. 14. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, serão consideradas como entidades no exterior 
as sociedades e as demais entidades, personificadas ou não, incluídos os fundos de investimento e as fundações. 
 § 1º No caso das sociedades, dos fundos de investimento e das demais entidades no exterior com classes 
de cotas ou ações com patrimônios segregados, incluindo as estruturas gerenciais, contratuais ou societárias que 
produzam efeito equivalente, cada classe será considerada como uma entidade separada. 
 § 2º O disposto neste artigo aplica-se também para fins de determinação da relação de controle de que 
trata o art. 15. 
 Art. 15. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, serão consideradas como controladas as 
entidades no exterior em que a pessoa física residente no País: 
 I - detiver, direta ou indiretamente, de forma isolada ou em conjunto com outras partes, inclusive em 
razão da existência de acordos de votos, direitos que lhe assegurem preponderância nas deliberações sociais ou 
poder de eleger ou destituir a maioria dos seus administradores; ou 
 II - possuir, direta ou indiretamente, de forma isolada ou em conjunto com pessoas vinculadas, mais de 
50% (cinquenta por cento) de participação no capital social, ou equivalente, ou dos direitos à percepção de seus 
lucros ou ao recebimento de seus ativos na hipótese de sua liquidação. 
 § 1º Para fins do disposto no inciso II do caput, será considerada pessoa vinculada à pessoa física 
residente no País: 
 I - a pessoa física cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, da 
pessoa física residente no País; 
 II - a pessoa jurídica cujo diretor ou administrador for cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo 
ou afim, até o terceiro grau, da pessoa física residente no País; 
 III - a pessoa jurídica da qual a pessoa física residente no País for sócia, titular ou cotista; ou 
 IV - a pessoa física que for sócia da pessoa jurídica da qual a pessoa física residente no País seja sócia, 
titular ou cotista. 
 § 2º Para fins de aplicação do disposto nos incisos III e IV do § 1º, serão consideradas as participações 
que representarem mais de 10% (dez por cento) do capital social votante. 
 Art. 16. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, também serão consideradas como entidades 
controladas as apólices de seguro no exterior cujo principal ou cujos rendimentos forem resgatáveis, de forma 
conjunta ou separada, pelo segurado ou pelos seus beneficiários, quando for permitido ao investidor definir ou 
influenciar a estratégia de investimento. 
 

Seção II 

Do regime de tributação anual dos lucros 

 

Subseção I 

Do enquadramento 

 
 Art. 17. Ficam sujeitos à tributação do IRPF à alíquota de 15% (quinze por cento), na DAA, os lucros 
apurados pelas entidades no exterior controladas por pessoas físicas residentes no País que se enquadrarem em 
uma ou mais das seguintes hipóteses: 
 I - estiverem localizadas em país ou dependência com tributação favorecida, ou forem beneficiárias de 
regime fiscal privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; ou 
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 II - apurarem renda ativa própria inferior a 60% (sessenta por cento) da renda total. 
 Art. 18. Para fins do disposto no inciso II do caput do art. 17, será considerada como renda ativa própria 
as receitas obtidas diretamente pela entidade controlada mediante a exploração de atividade econômica própria, 
excluídas as receitas decorrentes exclusivamente de: 
 I - royalties; 
 II - juros; 
 III - dividendos; 
 IV - participações societárias; 
 V - aluguéis; 
 VI - ganhos de capital, exceto na alienação de participações societárias ou ativos de caráter permanente 
adquiridos há mais de 2 (dois) anos; 
 VII - aplicações financeiras; e 
 VIII - intermediação financeira. 
 § 1º Os incisos II, VII e VIII do caput não se aplicam às instituições financeiras reconhecidas e autorizadas 
a funcionar pela autoridade monetária do país em que estiverem situadas. 
 § 2º Os incisos III e IV do caput não se aplicam às participações diretas ou indiretas em entidades 
controladas que apurem renda ativa própria superior a 60% (sessenta por cento) da renda total. 
 § 3º O inciso V do caput não se aplica às empresas que exerçam efetivamente, como atividade principal, 
a atividade comercial de incorporação imobiliária ou construção civil no país em que estiverem situadas. 
 Art. 19. Para fins do disposto no inciso II do caput do art. 17, será considerada como renda total o 
somatório de todas as receitas da controlada, incluídas as não operacionais. 
 Art. 20. O percentual de representatividade da renda ativa própria sobre a renda total de que trata o 
inciso II do caput do art. 17 deverá ser calculado com base na razão entre o valor da renda ativa própria, 
conforme definida no art. 18, e o valor da renda total, conforme definida no art. 19. 
 Parágrafo único. O cálculo do percentual de que trata o caput deverá ser feito para cada controlada, 
direta ou indireta, no exterior, a cada ano-calendário. 
 

Subseção II 

Da determinação do lucro 

 
 Art. 21. Os lucros das controladas enquadradas nas hipóteses previstas no art. 17 serão apurados, de 
forma individualizada, em balanço anual da controlada, direta ou indireta, no exterior, levantado no dia 31 de 
dezembro de cada ano-calendário. 
 Art. 22. O balanço da controlada, direta ou indireta, no exterior, deverá ser elaborado com observância: 
 I - aos padrões internacionais de contabilidade (International Financial Reporting Standards - IFRS), ou 
aos padrões contábeis brasileiros, a critério do contribuinte; ou 
 II - aos padrões contábeis brasileiros (BR GAAP), caso a entidade esteja localizada em país ou em 
dependência com tributação favorecida ou seja beneficiária de regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 
24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 1996. 
 Parágrafo único. O balanço de que trata o caput deverá ser assinado por contabilistas legalmente 
habilitados aos IFRS ou ao BR GAAP, conforme o padrão adotado. 
 Art. 23. Os lucros constantes do balanço deverão ser convertidos da moeda estrangeira em que o 
balanço for elaborado para moeda nacional, pela cotação de fechamento da moeda estrangeira divulgada, 
para venda, pelo BCB, para o último dia útil do mês de dezembro. 
 Art. 24. Poderão ser excluídos do lucro da controlada, direta ou indireta, a ser tributado pela pessoa 
física, a parcela correspondente: 
 I - aos lucros e dividendos de suas investidas que forem pessoas jurídicas domiciliadas no País; e 
 II - aos rendimentos e aos ganhos de capital dos demais investimentos feitos no País, desde que sejam 
tributados pelo Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF à alíquota igual ou superior a 15% (quinze por 
cento). 
 Parágrafo único. A parcela excluída do lucro, na forma deste artigo, não será tributada pelo IRPF no 
momento de sua disponibilização pela controlada para a pessoa física residente no País. 
 Art. 25. Nas estruturas com controladas diretas e indiretas enquadradas nas hipóteses previstas no art. 
17, o contribuinte deverá declarar, separadamente, cada controlada direta e indireta. 
 § 1º Deverá ser excluído do lucro da controlada, direta ou indireta, a parcela relativa às participações 
desta em outras controladas no exterior enquadradas nas hipóteses previstas no art. 17. 
 § 2º O balanço da controlada, direta ou indireta, deverá identificar os resultados apurados em 

decorrência das participações em outras controladas no exterior enquadradas nas hipóteses previstas no art. 17. 

 § 3º Nas estruturas com controladas indiretas que não estiverem enquadradas nas hipóteses do art. 17 

ou com coligadas, o resultado apurado em decorrência dessa participação societária deverá ser mantido no 

balanço da controlada, direta ou indireta, que detiver a participação para efeitos da tributação prevista neste 

Capítulo. 
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 § 4º Nas devoluções de capital entre controladas enquadradas nas hipóteses previstas no art. 17, o 
contribuinte deverá realocar a parcela do custo de aquisição de uma controlada para outra na ficha de bens e 
direitos na DAA. 
 § 5º O ganho de variação cambial do principal aplicado nas controladas no exterior, após a ocorrência 
da hipótese de que trata o § 4º, será submetido à incidência do IRPF quando houver a disponibilização para a 
pessoa física residente no País, de acordo com o disposto no art. 33. 
 

Subseção III 

Da dedução dos prejuízos da controlada no exterior 
 
 Art. 26. Poderão ser deduzidos do lucro da controlada, direta ou indireta, apurado na forma prevista 
nos arts. 21 a 25, os prejuízos apurados em balanço, pela própria controlada, desde que sejam atendidas as 
seguintes condições, de forma cumulativa: 
 I - os prejuízos devem: 
 a) referir-se a anos-calendário iniciados a partir de 1º de janeiro de 2024; e 
 b) ser anteriores ao ano-calendário da apuração do lucro; e 
 II - a entidade deve estar enquadrada nas hipóteses de que trata o art. 17 no ano-calendário em que o 
prejuízo for apurado e sujeita ao regime de tributação anual do lucro previsto nesta Seção. 
 § 1º Os prejuízos acumulados pela controlada no exterior a partir de 1º de janeiro de 2024 que se 
enquadrem nas condições previstas no caput deverão ser registrados em conta específica no patrimônio líquido, 
no balanço, de forma a possibilitar a dedução em exercícios futuros. 
 § 2º Os prejuízos acumulados que não se enquadrarem nas condições previstas no caput não poderão 
ser compensados e deverão ser registrados em conta específica no patrimônio líquido, no balanço. 
 § 3º Na dedução dos prejuízos de que trata este artigo, deverá ser observada a proporção da 
participação da pessoa física nos prejuízos no período em que forem apurados. 
 

Subseção IV 

Da tributação anual do lucro 

 
 Art. 27. Fica sujeita à tributação do IRPF à alíquota de 15% (quinze por cento), na DAA, a parcela anual 

dos lucros da controlada, direta ou indireta, no exterior, que estiverem enquadradas nas hipóteses previstas no 

art. 17, em 31 de dezembro do ano-calendário em que forem apurados em balanço, na proporção da 

participação da pessoa física nesses lucros, independentemente de qualquer deliberação acerca da sua 

distribuição. 

 Parágrafo único. Os lucros de que trata o caput serão: 

 I - declarados como rendimentos tributáveis na DAA; e 

 II - incluídos na ficha de Bens e Direitos da DAA, como custo de aquisição de crédito de dividendo a 

receber da controlada, direta ou indireta, com a indicação da respectiva controlada e ano de origem. 

 Art. 28. Para fins do disposto no § 3º do art. 26 e nos arts. 27 e 30, a determinação do percentual da 

participação da pessoa física nos lucros ou prejuízos da controlada levará em consideração as participações 

diretas e indiretas. 

 
Subseção V 

Da disponibilização do lucro previamente tributado 

 
 Art. 29. Na disponibilização de lucro das controladas previamente tributados na forma prevista no art. 

27 para a pessoa física residente no País, incluindo a distribuição de dividendos: 

 I - deverão ser indicados, na DAA, a controlada e o ano de origem dos lucros disponibilizados; e 

 II - os valores disponibilizados deverão reduzir o custo de aquisição do crédito do dividendo a receber, 

pelo valor originalmente declarado em moeda nacional. 

 § 1º Na disponibilização, os lucros das controladas que tiverem sido previamente tributados na forma 

prevista no art. 27 não serão novamente tributados. 

 § 2º Na apuração do IRPF, não será tributado ou deduzida, respectivamente, o ganho ou a perda 

decorrente de variação cambial entre o valor em moeda nacional do lucro anteriormente tributado e registrado 

como custo de aquisição do crédito do dividendo a receber, na forma prevista no inciso II do caput do art. 27, 

e o valor em moeda nacional do valor disponibilizado posteriormente, na forma prevista no caput. 

 § 3º No caso de distribuição de dividendos baseados em lucros previamente tributados entre controladas 

enquadradas nas hipóteses previstas no art. 17 sujeitas ao regime de tributação anual dos lucros de que trata 

esta Seção, o contribuinte deverá transferir o crédito do dividendo a receber de uma controlada para outra na 

DAA. 
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Subseção VI 

Da dedução do imposto de renda pago no exterior e no Brasil 

 
 Art. 30. Na determinação do IRPF devido sobre os lucros das entidades controladas no exterior 
enquadradas nas hipóteses previstas no art. 17, a pessoa física poderá deduzir, na proporção de sua 
participação nos lucros, o imposto de renda que:  
 I - for devido no exterior pela controlada e por suas investidas não controladas; 
 II - incidir sobre o lucro da controlada e das investidas de que trata o inciso I do caput ou sobre os 
rendimentos por elas apurados no exterior, quando tais lucros e rendimentos tenham sido computados no lucro 
da controlada tributado na forma prevista no art. 27; 
 III - tiver sido pago no país de domicílio da controlada ou em outro país no exterior; 
 IV - não superar o imposto devido no País sobre o lucro da entidade controlada que tenha sido 
computado na base de cálculo do IRPF; e 
 V - não se enquadrar na vedação prevista no § 4º do art. 12. 
 Art. 31. No caso de a entidade controlada no exterior auferir rendimentos ou ganhos de capital no Brasil 
que não tiverem sido excluídos do lucro sujeito ao imposto sobre a renda nos termos do disposto no art. 24, o 
IRRF pago no País sobre esses rendimentos e ganhos de capital poderá ser deduzido do imposto sobre a renda 
devido sobre o lucro da entidade controlada no exterior, observado o disposto no art. 30, no que for aplicável. 
 

Subseção VII 

Dos lucros acumulados até 31 de dezembro de 2023 

 
 Art. 32. Os lucros apurados até 31 de dezembro de 2023 pelas entidades controladas no exterior 
enquadradas nas hipóteses previstas no art. 17 ficarão sujeitos à incidência do IRPF, na DAA, à alíquota de 15% 
(quinze por cento), na data da sua efetiva disponibilização. 
 § 1º Os lucros acumulados de que trata o caput deverão ser destacados em conta específica de reserva 
de lucros no balanço da entidade controlada. 
 § 2º A controlada que detiver a participação em controlada indireta enquadrada nas hipóteses previstas 
no art. 17 deverá destacar, em conta específica de reserva de lucros, a parcela registrada no seu balanço 
correspondente ao lucro da controlada indireta. 
 § 3º Para fins da determinação do momento da efetiva disponibilização dos lucros acumulados, aplica-
se o disposto no § 1º do art. 33. 
 § 4º A disponibilização dos lucros acumulados de que trata o caput entre controladas enquadradas nas 
hipóteses previstas no art. 17 e sujeitas ao regime de tributação anual do lucro de que trata esta Seção não 
ficará sujeita à incidência do IRPF no momento da disponibilização, devendo ser mantido o registro destacado 
no balanço da controlada que recebeu os lucros disponibilizados. 
 § 5º O imposto de renda retido na fonte no exterior sobre os dividendos de que trata o § 4º serão 
considerados imposto pago no exterior pela controlada que recebeu os dividendos, para fins de dedução do 
IRPF devido pela pessoa física controladora no País sobre os lucros de que trata o caput. 
 § 6º A disponibilização dos lucros acumulados por uma controlada indireta sujeita ao regime de 
tributação anual do lucro de que trata esta Seção para outra controlada que detém a participação e que for 
submetida, por opção do contribuinte, ao regime da transparência fiscal, na forma prevista no art. 36, será 
considerada como disponibilização dos lucros para a pessoa física, para fins do IRPF. 
 

Seção III 

Do regime de tributação dos lucros na data da disponibilização 

 
 Art. 33. Ficam sujeitos à tributação do IRPF à alíquota de 15% (quinze por cento), na DAA, os lucros das 
entidades controladas no exterior que não se enquadrarem nas hipóteses previstas no art. 17, na data da sua 
efetiva disponibilização. 
 § 1º Para fins do disposto neste artigo, os lucros serão considerados efetivamente disponibilizados para 
a pessoa física residente no País: 
 I - no pagamento, no crédito, na entrega, no emprego ou na remessa dos lucros, o que ocorrer primeiro; 
ou 
 II - em quaisquer operações de crédito realizadas com a pessoa física ou com pessoa a ela vinculada, 
conforme o disposto no § 1º do art. 15, caso a credora possua lucros ou reservas de lucros. 
 § 2º A pessoa física residente no País poderá compensar, com o IRPF devido sobre os valores recebidos, 
o imposto de renda retido no exterior sobre os dividendos distribuídos por essas entidades, observado o disposto 
no art. 12, no que for aplicável. 
 Art. 34. As pessoas físicas residentes no País com entidades controladas no exterior que não se 
enquadrarem nas hipóteses previstas no art. 17 poderão optar por tributar os lucros dessas entidades de acordo 
com o regime de tributação anual de que trata a Seção II deste Capítulo. 
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 Parágrafo único. Caso seja exercida a opção de que trata o caput, todas as regras aplicáveis às entidades 
enquadradas nas hipóteses previstas no art. 17 serão aplicadas à entidade que for submetida ao mesmo regime 
de tributação, incluindo a possiblidade de opção pelo regime de transparência fiscal de que trata o art. 36. 
 

Seção IV 

Da variação cambial do capital aplicado em entidades controladas 

 
 Art. 35. A variação cambial do capital aplicado nas controladas no exterior, enquadradas ou não nas 
hipóteses previstas no art. 17, comporá o ganho de capital percebido pela pessoa física no momento da 
alienação, da baixa ou da liquidação do investimento, inclusive por meio de devolução de capital, o qual será 
tributado de acordo com o disposto no art. 21 da Lei nº 8.981, de 1995. 
 § 1º O ganho de capital corresponderá à diferença positiva entre o valor percebido em moeda nacional 
e o custo de aquisição médio por cota ou ação alienada, baixada ou liquidada, em moeda nacional. 
 § 2º Caso não haja cancelamento de cota ou de ação na devolução do capital, o custo de aquisição 
médio deverá ser calculado levando em consideração a proporção que o valor da devolução de capital 
representará do capital total aplicado na entidade. 
 

Seção V 

Do regime de transparência fiscal de entidade controlada 

 
 Art. 36. Alternativamente ao regime de tributação anual dos lucros de entidades controladas no exterior 
de que trata a Seção II deste Capítulo, a pessoa física residente no País poderá optar pelo regime de 
transparência fiscal, no qual a pessoa física declarará os bens, direitos e obrigações detidos pela entidade 
controlada, direta ou indireta, no exterior, como se fossem detidos diretamente pela pessoa física. 
 § 1º A opção de que trata este artigo: 
 I - poderá ser exercida em relação a cada entidade controlada, direta ou indireta, enquadrada nas 
hipóteses previstas no art. 17, separadamente; 
 II - será irrevogável e irretratável durante todo o prazo em que a pessoa física detiver aquela entidade 
controlada no exterior; 
 III - deverá ser exercida, quando houver mais de um sócio ou acionista, por todos aqueles que forem 
pessoas físicas residentes no País; e 
 IV - poderá ser exercida inclusive se a entidade controlada no exterior detiver bens e direitos localizados 
no País, exclusivamente para fins do disposto nesta Instrução Normativa, não dispensando a retenção do IRRF, 
quando aplicável. 
 § 2º A opção de que trata esse artigo aplica-se, inclusive, para: 
 I - as controladas indiretas que forem detidas por controladas diretas ou indiretas, desde que estejam 
enquadradas nas hipóteses previstas no art. 17; e 
 II - as controladas diretas ou indiretas não enquadradas no art. 17, caso seja exercida a opção de que 
trata o art. 34. 
 Art. 37. A pessoa física que optar pelo regime de transparência fiscal previsto no art. 36 em relação às 
participações em entidades controladas detidas em 31 de dezembro de 2023 deverá: 
 I - indicar a sua opção na DAA a ser entregue em 2024, dentro do prazo, relativa ao ano-calendário de 
2023, para produzir efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024; 
 II - substituir, na ficha de bens e direitos da DAA, a participação na entidade pelos bens e direitos 
subjacentes, e alocar o custo de aquisição para cada um desses bens e direitos, considerada a proporção do 
valor de cada bem ou direito em relação ao valor total do ativo da entidade, em 31 de dezembro de 2023, 
conforme a seguinte fórmula: 
 Custo de aquisição do bem ou direito = [CP x (VA/VP)], em que: 

 CP = valor histórico adotado pelo contribuinte, para fins de declaração da entidade na DAA do ano-

calendário de 2022, entregue em 2023, com as eventuais alterações que tenham ocorrido no decurso do ano-

calendário de 2023; 

 VA = valor contábil do bem ou direito registrado na entidade em moeda estrangeira em 31 de dezembro 

de 2023; 

 VP = valor total do ativo em moeda estrangeira no balanço patrimonial da controlada em 31 de 

dezembro de 2023. 

 III - informar, na ficha de dívidas e ônus reais da DAA, as obrigações subjacentes, cujo valor será 0 

(zero); e 

 IV - tributar, a partir de 1º de janeiro de 2024, a renda auferida com os bens e direitos nas DAA a serem 

entregues no ano de 2025 e seguintes, mediante a aplicação das regras previstas no Capítulo III, quando se 

tratar de aplicações financeiras no exterior, ou das demais disposições previstas na legislação de acordo com a 

natureza da renda auferida. 



INFORMEF IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE MARÇO/2024 - 2º DECÊNDIO - Nº 2006 

 

 
69 

 

 § 1º No caso de controladas indiretas, a fórmula para alocação do custo de que trata o inciso II do 
caput será a seguinte: 
 Custo de aquisição do bem ou direito da controlada indireta = [Cpi x (VA/VP)], em que:  
 Cpi = valor histórico de aquisição da controlada indireta, obtido mediante o somatório do valor histórico 
de aquisição das participações detidas diretamente pelo contribuinte e por meio de suas controladas diretas e 
indiretas; 
 VAi = valor contábil do bem ou direito registrado na controlada indireta em moeda estrangeira em 31 
de dezembro de 2023; e 
 VPi = valor total do ativo em moeda estrangeira no balanço patrimonial da controlada indireta, em 31 
de dezembro de 2023. 
 § 2º Nas estruturas com controladas diretas ou indiretas enquadradas nas hipóteses previstas no art. 17 
em que o contribuinte tenha optado pelo regime de transparência fiscal de que trata o art. 36 em relação à 
controlada direta ou indireta, os ativos e passivos da controlada transparente serão considerados, para fins de 
aplicação do disposto nesta Instrução Normativa, como sendo pertencentes à pessoa física. 
 § 3º Em qualquer hipótese, o somatório dos custos de aquisição dos bens e direitos atribuídos por meio 
da aplicação das fórmulas de que tratam o inciso II do caput e o § 1º não poderá ser superior ao valor do custo 
de aquisição original declarado na DAA. 
 Art. 38. A pessoa física que optar pelo regime da transparência fiscal previsto no art. 36 em relação às 
participações em entidades controladas adquiridas a partir de 1º de janeiro de 2024 deverá exercer sua opção 
na DAA, entregue dentro do prazo, relativa ao ano-base em que houve a aquisição. 
 § 1º O disposto no caput aplica-se às aquisições de participações em entidades controladas por 
sucessão, inclusive nos casos de herança, legado ou por doação, podendo a pessoa física alterar a opção 
realizada na declaração de bens do de cujus ou do doador, devendo o valor total a ser registrado na ficha de 
bens e direitos da DAA ser igual ao valor registrado na ficha de bens e direitos do sucedido. 
 § 2º A opção pelo regime da transparência fiscal previsto no art. 36 não poderá ser exercida em data 
posterior àquela prevista no caput. 
 Art. 39. Os bens e direitos transferidos a qualquer título pela pessoa física ou por entidade controlada 
detida pela pessoa física sob o regime de transparência fiscal previsto no art. 36 para outra entidade controlada 
enquadrada nas hipóteses previstas no art. 17, sujeita ao regime de tributação anual do lucro de que trata a 
Seção II do Capítulo IV, deverão ser avaliados a valor de mercado no momento da transferência. 
 Parágrafo único. O valor da diferença entre o valor de mercado de que trata o caput e o custo de 

aquisição será considerado renda da pessoa física sujeita à tributação pelo IRPF no momento da transferência, 

para a qual será aplicada a alíquota prevista na legislação em conformidade com a natureza da renda. 

 Art. 40. As importâncias pagas ou creditadas pelas controladas sujeitas ao regime da transparência 

fiscal previsto no art. 36, a título de lucros distribuídos ou decorrentes da baixa, liquidação ou devolução do 

capital investido que já tiverem sido tributadas no referido regime, não serão tributadas novamente no momento 

do pagamento ou crédito. 

 
CAPÍTULO V 

DOS TRUSTS NO EXTERIOR 

 
 Art. 41. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, os bens e direitos objeto de trust no exterior 

serão considerados da seguinte forma: 

 I - permanecerão sob titularidade do instituidor após a instituição do trust; e 

 II - passarão à titularidade do beneficiário no momento da distribuição pelo trust para o beneficiário ou 

do falecimento do instituidor, o que ocorrer primeiro. 

 Parágrafo único. A transmissão ao beneficiário poderá ser reputada ocorrida em momento anterior 

àquele previsto no inciso II do caput, caso o instituidor abdique, em caráter irrevogável, do direito sobre parcela 

do patrimônio do trust. 

 Art. 42. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, a mudança de titularidade sobre o patrimônio 

do trust será considerada como transmissão, a título gratuito, do instituidor para o beneficiário, e consistirá em: 

 I - doação, se ocorrida durante a vida do instituidor; ou 

 II - transmissão causa mortis, se decorrente do falecimento do instituidor. 

 Art. 43. Os rendimentos e os ganhos de capital relativos aos bens e direitos objeto do trust serão: 

 I - considerados auferidos pelo titular de tais bens e direitos na respectiva data, conforme o disposto nos 

incisos I e II do caput do art. 41; e 

 II - submetidos à incidência do IRPF, conforme as regras aplicáveis ao referido titular.  

 Parágrafo único. Caso o trust detenha uma controlada no exterior, esta será considerada como detida 

diretamente pelo titular dos bens e direitos objeto do trust, hipótese em que serão aplicadas as regras de 

tributação de investimentos em controladas no exterior previstas no Capítulo IV. 
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 Art. 44. O instituidor ou o beneficiário deverá requisitar ao trustee a disponibilização dos recursos 
financeiros e das informações necessárias para viabilizar o pagamento do imposto e o cumprimento das demais 
obrigações tributárias no País. 
 § 1º O instituidor do trust, caso esteja vivo, ou os beneficiários do trust, caso tenham conhecimento do 
trust, deverão providenciar, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado de 12 de dezembro de 2023, a 
alteração da escritura do trust ou da respectiva carta de desejos, para nela fazer constar redação que obrigue, 
de forma irrevogável e irretratável, o atendimento pelo trustee das disposições estabelecidas nesta Instrução 
Normativa. 
 § 2º Para os trusts em que o instituidor já tenha falecido ou perdido poderes em relação a alterações do 
trust e os beneficiários também não tenham poderes de alteração da escritura ou da carta de desejos, os 
beneficiários deverão enviar ao trustee comunicação formal a respeito da obrigatoriedade de observância ao 
disposto nesta Instrução Normativa e requerer a disponibilização das informações e dos recursos financeiros 
necessários para o cumprimento do disposto nesta Instrução Normativa. 
 § 3º A inobservância ao disposto neste artigo ou o não atendimento da solicitação da requisição pelo 
trustee não afastam o dever de cumprimento das obrigações tributárias principais e acessórias pelo instituidor 
ou pelo beneficiário, conforme o caso. 
 Art. 45. Os bens e direitos objeto do trust, independentemente da data de sua aquisição, deverão, em 
relação à data-base de 31 de dezembro de 2023, ser declarados diretamente pelo titular na DAA, pelo custo de 
aquisição. 
 § 1º Caso o trust tenha sido informado anteriormente pelo titular em sua DAA, o trust deverá ser 
substituído pelos bens e direitos subjacentes, de modo a se alocar o custo de aquisição para cada um desses 
bens e direitos, observados os critérios previstos no art. 37. 
 § 2º Caso a pessoa que tenha informado anteriormente o trust na sua DAA seja distinta do titular 
estabelecido por esta Instrução Normativa, o declarante poderá, excepcionalmente, ser considerado como o 
titular para efeitos do IRPF. 
 Art. 46. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 
 I - trust: figura contratual regida por lei estrangeira que dispõe sobre a relação jurídica entre o instituidor, 
o trustee e os beneficiários quanto aos bens e direitos indicados na escritura do trust; 
 II - instituidor (settlor): pessoa física que, por meio da escritura do trust, destina bens e direitos de sua 
titularidade para formar o trust; 
 III - administrador do trust (trustee): pessoa física ou jurídica com dever fiduciário sobre os bens e direitos 
objeto do trust, responsável por manter e administrar esses bens e direitos de acordo com as regras da escritura 
do trust e, se existente, da carta de desejos; 
 IV - beneficiário (beneficiary): uma ou mais pessoas indicadas para receber do trustee os bens e direitos 
objeto do trust, acrescidos de seus frutos, de acordo com as regras estabelecidas na escritura do trust e, se 
existente, na carta de desejos; 
 V - distribuição (distribution): qualquer ato de disposição de bens e direitos objeto do trust em favor do 
beneficiário, tal como a disponibilização da posse, o usufruto e a propriedade de bens e direitos; 
 VI - escritura do trust (trust deed ou declaration of trust): ato escrito de manifestação de vontade do 
instituidor que rege a instituição e o funcionamento do trust e a atuação do trustee, incluídas as regras de 
manutenção, de administração e de distribuição dos bens e direitos aos beneficiários, além de eventuais 
encargos, termos e condições; e 
 VII - carta de desejos (letter of wishes): ato suplementar que pode ser escrito pelo instituidor em relação 
a suas vontades, que devem ser executadas pelo trustee e que pode prever regras de funcionamento do trust e 
de distribuição de bens e direitos para os beneficiários, entre outras disposições. 
 Art. 47. O disposto neste Capítulo aplica-se aos demais contratos regidos por lei estrangeira com 
características similares às do trust, quando não forem enquadrados como entidades controladas. 
 

CAPÍTULO VI 

DA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DE BENS E DIREITOS NO EXTERIOR 

 

Seção I 

Dos optantes 

 
 Art. 48. A pessoa física residente no País poderá optar por atualizar o valor dos bens e direitos no exterior 
informados em sua DAA para o valor de mercado em 31 de dezembro de 2023, hipótese em que deverá tributar 
a diferença entre o valor atualizado e o custo de aquisição pelo IRPF, à alíquota definitiva de 8% (oito por cento). 
 

Seção II 

Dos bens e direitos no exterior sujeitos à opção 

 
 Art. 49. A opção de que trata o art. 48 se aplica a: 



INFORMEF IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE MARÇO/2024 - 2º DECÊNDIO - Nº 2006 

 

 
71 

 

 I - aplicações financeiras de que trata o inciso I do caput do art. 9º; 
 II - bens imóveis em geral ou ativos que representem direitos sobre bens imóveis; 
 III - veículos, aeronaves, embarcações e demais bens móveis sujeitos a registro em geral, ainda que em 
alienação fiduciária; e 
 IV - participações em entidades controladas, nos termos do art. 15. 
 Parágrafo único. O contribuinte poderá optar, inclusive, pela atualização do valor de bens e direitos 
objeto de trust em relação aos quais a pessoa física seja definida como titular, nos termos desta Instrução 
Normativa. 
 

Seção III 

Da atualização para valor de mercado 

 
 Art. 50. Para fins da tributação de que trata o art. 48, os bens e direitos serão atualizados para seu valor 
de mercado em 31 de dezembro de 2023, observado: 
 I - quanto aos ativos de que trata o inciso I do caput do art. 49, o saldo em 31 de dezembro de 2023, 
conforme documento disponibilizado pela instituição financeira custodiante; 
 II - quanto aos ativos de que tratam os incisos II e III do caput do art. 49, o valor de mercado em 31 de 
dezembro de 2023, conforme avaliação feita por entidade especializada; e 
 III - quanto aos ativos de que trata o inciso IV do caput do art. 49, o valor do patrimônio líquido 
proporcional à participação no capital social, ou equivalente, conforme demonstrações financeiras preparadas 
com observância aos padrões contábeis da legislação comercial brasileira, com suporte em documentação hábil 
e idônea, incluídos a identificação do capital social, ou equivalente, da reserva de capital, dos lucros acumulados 
e das reservas de lucros. 
 § 1º Para fins de apuração do valor dos bens e direitos em moeda nacional, o valor expresso em moeda 
estrangeira será convertido em moeda nacional pela cotação de fechamento da moeda estrangeira divulgada, 
para venda, pelo BCB, para o último dia útil do mês de dezembro de 2023. 
 § 2º Os valores decorrentes da atualização, tributados na forma prevista neste artigo: 
 I - serão considerados como acréscimo patrimonial na data em que houver o pagamento do imposto; 
 II - serão incluídos na ficha de bens e direitos da DAA como custo de aquisição adicional do respectivo 
bem ou direito ou, no caso de lucros de controladas no exterior, do crédito de dividendo a receber; e 
 III - no caso de lucros de entidades controladas no exterior, quando forem disponibilizados para a pessoa 
física controladora, reduzirão o custo de aquisição do crédito de dividendo a receber, pelo valor originalmente 
declarado em moeda nacional, e não serão tributados novamente. 
 § 3º Na apuração do IRPF, não será tributado ou deduzida, respectivamente, o ganho ou a perda de 
variação cambial entre o valor em moeda nacional do lucro tributado em 31 de dezembro de 2023 e registrado 
como custo de aquisição do crédito do dividendo a receber, na forma prevista no inciso II do § 2º, e o valor em 
moeda nacional do dividendo percebido posteriormente, na forma prevista no inciso III do § 2º. 
 § 4º A opção poderá ser exercida em conjunto ou separadamente para cada bem ou direito no exterior. 

 § 5º No exercício da opção, o custo de aquisição dos bens e direitos que tiverem sido adquiridos com 

rendimentos auferidos originariamente em moeda estrangeira, nos termos do § 5º do art. 24 da Medida 

Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, deverá ser calculado mediante a conversão do valor dos bens 

e direitos da moeda estrangeira em moeda nacional pela cotação de fechamento da moeda estrangeira 

divulgada, para venda, pelo BCB, para o último dia útil do mês de dezembro de 2023 e não ficará sujeito à 

cobrança do imposto de que trata o art. 48. 

 § 6º Caso o contribuinte declare que exerceu ou exercerá a opção por declarar bens, direitos e 

obrigações da entidade controlada no exterior como se fossem detidos diretamente pela pessoa física, pelo 

regime da transparência fiscal, na forma prevista no art. 36, o contribuinte poderá optar por aplicar o critério 

de atualização previsto no inciso III do § 2º, ou de cada bem e direito subjacente, excetuados os bens e direitos 

localizados no País. 

 § 7º Quanto aos ativos de que trata o inciso IV do caput do art. 49, caso a entidade controlada possua 

em seus documentos constitutivos classes diferentes com direito ao recebimento de lucros independentemente 

da sua participação no capital social, o valor de patrimônio líquido tributável na atualização será proporcional 

às participações da pessoa física no capital social e nos lucros. 

 § 8º No caso de estruturas com controladas diretas e indiretas, a opção poderá ser exercida em conjunto 

ou separadamente para cada controlada direta e indireta. 

 § 9º Na hipótese de que trata o § 8º: 

 I - o custo de aquisição original do investimento na controlada indireta corresponderá, para efeitos da 

atualização, ao produto da multiplicação do custo de aquisição original do investimento na controlada direta 

pelo percentual que o valor contábil do investimento na controlada indireta representa do ativo da controlada 

direta, no balanço; e 
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 II - o somatório dos custos de aquisição original do investimento na controlada direta e indireta não 

poderá ser superior ao valor do custo de aquisição original na controlada direta declarado na DAA, em qualquer 

hipótese. 

 Art. 51. Não poderão ser objeto de atualização: 

 I - bens ou direitos que não tiverem sido declarados na DAA relativa ao ano-calendário de 2022, 

apresentada até o dia 31 de maio de 2023; 

 II - bens ou direitos adquiridos no decorrer do ano-calendário de 2023; 

 III - bens ou direitos que tiverem sido alienados, baixados ou liquidados anteriormente à data da 

formalização da opção de que trata este artigo, ressalvado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 52; 

 IV - moeda estrangeira em espécie, joias, pedras e metais preciosos, obras de arte, antiguidades de 

valor histórico ou arqueológico, animais de estimação ou esportivos e material genético de reprodução animal, 

sujeitos a registro em geral, ainda que em alienação fiduciária; e 

 V - bens e direitos localizados no País. 

 § 1º A vedação de que trata o inciso I do caput não se aplica às hipóteses: 

 I - de controladas indiretas, quando a controlada direta tiver sido declarada na DAA relativa ao ano-

calendário de 2023; e 

 II - em que a pessoa física não estava obrigada à entrega da DAA relativa ao ano-calendário de 2022. 

 § 2º A vedação de que trata o inciso III do caput não se aplica à hipótese em que a pessoa física decidir 

alienar, baixar ou liquidar os bens e direitos no exterior, ou distribuir dividendos de entidade controlada, entre 

1º de janeiro de 2024 e a data da efetivação da opção pela atualização, na forma do § 3º do art. 52. 

 

Seção IV 

Da opção 

 

Subseção I 

Da apresentação da Abex 

 

 Art. 52. A opção pela atualização de valor dos bens e direitos no exterior a valor de mercado em 31 de 

dezembro de 2023 dar-se-á pelo atendimento das seguintes condições: 

 I - apresentação da Declaração de Opção pela Atualização de Bens e Direitos no Exterior - Abex, em 

formato eletrônico; e 

 II - pagamento integral do IRPF à alíquota de 8% (oito por cento) de que trata o art. 48. § 1º A opção 

pela atualização de bens e direitos no exterior somente se efetivará com a satisfação de todas as condições 

previstas no caput, não produzindo efeito a apresentação da Abex desacompanhada do pagamento a que se 

refere o inciso II do caput. 

 § 2º Após ser considerada definitiva, a opção produzirá seus efeitos desde 1º de janeiro de 2024, 

aplicando-se o novo custo de aquisição dos bens e direitos atualizados, inclusive, aos fatos geradores ocorridos 

entre 1º de janeiro de 2024 e 31 de maio de 2024. 

 § 3º Caso o contribuinte decida alienar, baixar ou liquidar bem ou direito no exterior, ou, ainda, distribuir 

lucros da entidade controlada, entre 1º de janeiro de 2024 e a data da efetivação da opção, o contribuinte 

poderá pagar o IRPF sobre os valores recebidos de acordo com as regras tributárias aplicáveis aos lucros ou aos 

ganhos de capital, considerando como base para apuração do imposto o custo de aquisição a que ele teria 

direito após a atualização, sob condição ulterior de efetivação da opção, com o pagamento do imposto, na 

forma prevista no caput. 

 § 4º Caso o contribuinte calcule e pague o IRPF na forma prevista no § 3º e, posteriormente, não efetue 

a opção na forma prevista no caput, a diferença entre o IRPF pago e aquele que seria devido, com base no custo 

de aquisição do bem ou direito antes da atualização, será devido com o acréscimo de juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic e das multas de ofício de que trata o art. 44 

da Lei nº 9.430, de 1996. 

 

Subseção II 

Do preenchimento da Abex 

 

 Art. 53. A Abex deverá ser elaborada mediante acesso ao serviço "apresentação da Declaração de 

Opção pela Atualização de Bens e Direitos no Exterior (Abex)", disponível no Centro Virtual de Atendimento - e-

CAC no site da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB na Internet, no endereço 

<http://www.gov.br/receitafederal/pt-br>, de 15 de março a 31 de maio de 2024. 



INFORMEF IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE MARÇO/2024 - 2º DECÊNDIO - Nº 2006 

 

 
73 

 

 Parágrafo único. O acesso ao serviço de apresentação da Abex será realizado mediante autenticação, 

por meio do portal único gov.br, com Identidade Digital Ouro ou Prata: 

 I - do contribuinte; ou 

 II - do representante do contribuinte com procuração RFB ou procuração eletrônica, nos termos da 

Instrução Normativa RFB nº 2.066, de 24 de fevereiro de 2022. 

 Art. 54. Deverá constar na Abex: 

 I - identificação do declarante, contendo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e 

nome; 

 II - identificação dos bens e direitos sujeitos à opção; 

 III - valor do bem ou direito constante da última DAA relativa ao ano-calendário de 2022, ou o custo de 

aquisição, no caso de bem ou direito não declarado, nas hipóteses excepcionais previstas no § 1º do art. 51; e 

 IV - valor atualizado do bem ou direito em moeda nacional. 

 § 1º No caso de Abex apresentada por espólio, além das informações previstas no inciso I do caput, 

deverão constar o número de inscrição no CPF do meeiro e do inventariante. 

 § 2º Na hipótese de atualização do valor dos bens e direitos no exterior possuídos em condomínio, cada 

condômino deverá apresentar uma Abex em relação à parcela de que é titular. 

 § 3º Na hipótese de conta bancária de mais de uma titularidade, cada titular deve informar o valor 

correspondente à sua participação e, na impossibilidade de identificação do valor atribuído a cada titular, o 

valor deverá ser distribuído igualmente entre os titulares. 

 § 4º Na hipótese de bens e direitos de integrantes de uma mesma entidade familiar, cada integrante 

deverá apresentar a Abex em CPF próprio, na proporção de sua participação. 

 Art. 55. A Abex retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, 

substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos bens ou direitos, aumentar ou reduzir os valores 

informados ou efetivar alterações a eles vinculadas. 

 § 1º A Abex poderá ser retificada até 31 de maio de 2024. 

 § 2º As alterações na Abex retificadora deverão ser efetivadas com observância do disposto nos arts. 53 

e 54. 

 § 3º Para a elaboração e apresentação da Abex retificadora, deve ser informado o número do processo 

administrativo por meio do qual a última declaração foi apresentada. 

 

Seção V 

Do pagamento do imposto 

 

 Art. 56. O imposto apurado na Abex deverá ser pago até 31 de maio de 2024. 

 § 1º Não poderão ser aplicados quaisquer deduções, percentuais ou fatores de redução à base de 

cálculo, à alíquota ou ao montante devido do imposto apurado na Abex. 

 § 2º A opção de que trata o art. 48 somente se consumará, tornando-se definitiva, com o pagamento 

integral do imposto. 

 

CAPÍTULO VII 

DA CONVERSÃO DA MOEDA ESTRANGEIRA PARA MOEDA NACIONAL 

 

 Art. 57. A cotação a ser utilizada para converter os valores em moeda estrangeira em moeda nacional 

é a cotação de fechamento da moeda estrangeira divulgada, para venda, pelo BCB, para a data do fato gerador, 

ressalvadas as disposições específicas previstas nesta Instrução Normativa. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 58. Fica revogada a Instrução Normativa SRF nº 118, de 28 de dezembro de 2000. 

 Art. 59. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

(DOU, 13.03.2024) 

 
BOIR7055---WIN/INTER 
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IR - PESSOA FÍSICA - CRONOGRAMA DE RESTITUIÇÃO - DISPOSIÇÕES 

 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO RFB Nº 2, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

 
Dispõe sobre a restituição do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, referente ao exercício de 2024, 
ano-calendário de 2023. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, 
 DECLARA: 
 Art. 1º A restituição do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física - IRPF, referente ao exercício de 2024, 
ano-calendário de 2023, será efetuada em 5 (cinco) lotes, no período de maio a setembro de 2024. 
 Parágrafo único. O valor a restituir será disponibilizado ao contribuinte na agência bancária por ele 
indicada na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física referente a 2024 - DIRPF 
2024, de acordo com o seguinte cronograma: 
 I - 1º (primeiro) lote, em 31 de maio de 2024; 
 II - 2º (segundo) lote, em 28 de junho de 2024; 
 III - 3º (terceiro) lote, em 31 de julho de 2024; 
 IV - 4º (quarto) lote, em 30 de agosto de 2024; e 
 V - 5º (quinto) lote, em 30 de setembro de 2024. 
 Art. 2º As restituições serão disponibilizadas para o contribuinte pela ordem de entrega das DIRPF 2024, 
com observância das seguintes regras de preferência: 
 I - as restituições dos contribuintes a que se referem o § 2º do art. 3º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003, o art. 69-A da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e o inciso II do parágrafo único do art. 16 da 
Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995; 
 II - as restituições de contribuintes que utilizarem a declaração pré-preenchida ou optarem por receber 
a restituição por meio de PIX; e 
 III - as restituições dos demais contribuintes. 
 Art. 3º O disposto neste Ato Declaratório Executivo não se aplica às DIRPF 2024 retidas para análise em 
decorrência de inconsistências nas informações declaradas. 
 Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
 

(DOU, 06.03.2024) 
 
BOIR7053---WIN/INTER 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio do Ato Declaratório Executivo RFB nº 
2/2024, determina os períodos de restituição do IRPF, referente ao exercício de 2024, ano-calendário de 
2023, que será efetuada em 5 lotes, no período de maio a setembro de 2024. O valor a ser restituído, para 
cada lote de restituição, estará disponível na agência bancária indicada pelo contribuinte na Declaração de 
Ajuste Anual referente a 2023, no último dia útil de cada mês do período referido, iniciando em 31.5.2024. 
 As restituições serão disponibilizadas para o contribuinte pela ordem de entrega das DIRPF 2024, 
observadas as seguintes regras de preferência e que se enquadram nas seguintes condições: 
 - pessoas idosas; 
 - pessoa portadora de deficiência, física ou mental; 
 - contribuintes cuja maior fonte de renda seja o magistério. 
 As restituições de contribuintes que utilizarem a declaração pré-preenchida ou optarem por receber 
a restituição por meio de PIX e as restituições de contribuintes que utilizarem a declaração pré-preenchida 
ou optarem por receber a restituição por meio de PIX e as restituições dos demais contribuintes. 
 O disposto não se aplica as DIRPF/2024 retidas para análise devido a inconsistências nas 
informações declaradas. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - INTERAÇÃO ENTRE REGRAS DE TRIBUTAÇÃO EM BASES - REGRAS DE 

SUBCAPITALIZAÇÃO - LUCRO AUFERIDO POR FILIAL NO EXTERIOR - DEDUTIBILIDADE DOS 

AJUSTES ESPONTANEAMENTE EM DECORRÊNCIA DAS REGRAS DE SUBCAPITALIZAÇÃO - 

PREJUÍZO FISCAL - DISPOSIÇÕES 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 13, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 INTERAÇÃO ENTRE REGRAS DE TRIBUTAÇÃO EM BASES E REGRAS DE SUBCAPITALIZAÇÃO. LUCRO 

AUFERIDO POR FILIAL NO EXTERIOR. DEDUTIBILIDADE DOS AJUSTES ESPONTANEAMENTE EM 

DECORRÊNCIA DAS REGRAS DE SUBCAPITALIZAÇÃO. PREJUÍZO FISCAL. 
 A regra de dedução prevista no artigo 86 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, é aplicável aos 
casos em que, apesar de os lucros da filial no exterior serem considerados nas bases de cálculo do IRPJ e da 
CSLL da controladora brasileira em observância às regras de tributação em bases universais, a controladora 
brasileira não apura base tributável no período de apuração. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, arts. 24 a 26. Medida Provisória nº 627, 
de 11 de novembro de 2013. Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, arts. 76, 77, 83, 86 e 92. Instrução Normativa 
RFB nº 1.520, de 4 de dezembro de 2014, art. 23. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 INTERAÇÃO ENTRE AS REGRAS DE TRIBUTAÇÃO EM BASES E AS REGRAS DE SUBCAPITALIZAÇÃO. 

LUCRO AUFERIDO POR FILIAL NO EXTERIOR. DEDUTIBILIDADE DOS AJUSTES ESPONTANEAMENTE 

EFETUADOS EM DECORRÊNCIA DAS REGRAS DE SUBCAPITALIZAÇÃO. BASE DE CÁLCULO NEGATIVA. 

 A regra de dedução prevista no artigo 86 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, é aplicável aos 
casos em que, apesar de os lucros da filial no exterior serem considerados nas bases de cálculo do IRPJ e da 
CSLL da controladora brasileira em observância às regras de tributação em bases universais, a controladora 
brasileira não apura base tributável no período de apuração. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, arts. 24 a 26. Medida Provisória nº 627, 
de 11 de novembro de 2013. Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, arts. 76, 77, 83, 86 e 92. Instrução Normativa 
RFB nº 1.520, de 4 de dezembro de 2014, art. 23.  
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 06.03.2024) 

 
BOIR7052---WIN/INTER 
 
 
 
 
 

“Todos os seus sonhos podem se tornar 

realidade se você tem coragem para 

persegui-los” 

 

Walt Disney, desenhista e empreendedor 


